
EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO - N° 0I7/2023-PE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023030301-ADM

1.1 -  Os titulares da origem desta licitação tomam público, para conhecimento dos 
interessados, que o Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, nomeado, na 
sala da Comissão de Licitações na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, Jaguaretama, Ceará, 
através do endereço eletrónico: www.bbmnetlicitacoes.com.br -  Acesso Identificado no link -  
licitacoespublicas, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preço, a abertura das propostas e 
formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÓNICA, do tipo MENOR PREÇO por ITEM, conforme descrição contida neste 
Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá ao as disposições, da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 
n° 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, 
do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas modificações, Lei Complementar 123 de 14/12/06, 
devidamente atualizada, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

*

Objeto:

SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇO 
VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS (MAT. DE CONSTRUÇÃO EM 
GERAL), ELÉTRICO, HIDRÁULICO, FERRAMENTAS E PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE JAGUARETAMA - CE, CONFORME 
ANEXOS, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO.

Órgão interessado:

02. Secretaria de Governo e Gestão; 05. Sec. Mun. iníraest. Urb. e 
Serv. Público; 06. Secretaria Municipal de Saúde; 07. Secretaria 
Municipal de Educação; 08. Secret.do M. Ambiente, Pesca e Rec. Hic.; 
09. Sec.de Agricult.,Pecuaria e Apoio Comunt.; 10. Sec. Mun. Assist. 
Soc. Cidad. Empreended.; 15. Fundo de Desenv.do Ensino Básico - 
FUNDEB; 16. Controladoria Geral do Município; 17. Secretaria 
Municipal Cultura e Turismo; 18. Secretaria de Esporte e Juventude.

Tipo da Licitação: Menor preço por ITEM.

Modalidade: Pregão Eletrónico.

Endereço Eletrónico: www.bbmnetlicitacoes.com.br -  Acesso Identificado no link -
licitacoespublicas.

Cadastramento das 
Cartas Propostas: 10/03/2023, às 08h00min até 22/03/2023, as 08h00min.

Abertura das Cartas 
Propostas: 22/03/2023, às G8hl0min (Horário d e  B ra s íl ia ).

Sessão de disputa de 
Lances:

Início da Sessão de Disputa de Preços: 22/03/2023, às 09h00min, 
(horário de Brasília).

Forma de execução: Execução indireta.
NOTA: Para todas as referências de tempo será observado 0 horário de Brasjfria (̂ >F). r
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ATENÇÃO. A prática das condutas previstas no art. 7o da Lei n° 10.520/2002 (deixar de 
entregar ou desistir da proposta, ensejar o retardamento da licitação, não apresentar a 
documentação exigida, entre outras), poderá acarretar na aplicação da penalidade de 
IMPEDIMENTO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A UNIÃO, ESTADOS, 
DISTRITO FEDERAL OU MUNICÍPIOS e, será descredendado no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o indso XIV do art. 4o, por período que poderá 
chegar a até 5 anos, em cumprimento à legislação vigente.

Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e alertamos para o 
acompanhamento do andamento do certame e quanto à necessidade de cautela quando da 
apresentação das propostas, cuidando para que não ocorra desconexão, nem deixem de 
atender as solidtações do pregoeiro, a fim de evitar a prática de condutas que poderá 
acarretar na aplicação das sanções previstas.

Será disponibilizado nos sites: www.bbmnetlicitacoe8.com.br e
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas todos os avisos, 
comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para 
obter as informações.

LICITAÇÃO COM ITEM(NS)/LOTE(S) COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITEM(NS)/LOTE(S) • 
EXCLUSIVOS À MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP EM - 
ATENDIMENTO AOS INCISOS I E III DO ART. 48 DA LEI N° 123/2006.
A participação é AMPLA no(s) item(ns): 01, 04, 05, 06, 08, 09,13,14,19,24, 25, 30, 32, 38, 39, 97,166,
167,168,178,179,181,184,193,194,195 e 213 e sendo EXCLUSIVA para ME e EPP nos demais itens.

Compõem-se o presente Edital das partes I e II, conforme a seguir apresentada:

PARTE 1 -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização do contrato.

PARTE n -  ANEXOS:
ANEXO I -  ESPECIFICAÇÃO DO(S) PRODUTO(S);

£  ANEXO n -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
ANEXO III -  MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES

2.1. O objeto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa para SELEÇÃO 
DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS (MAT. DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL). ELÉTRICO, HIDRAUUCO, FERRAMENTAS E PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
JAGUARETAMA - CE, CONFORME ANEXOS, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO.

2.2. As especificações e condições do objeto desta licitação encontram-se contidas nos Anexos 
I deste Edital.

2.3. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no siste, 
e as especificações constantes deste Edital prevalecerão as últimas.

eletrónico
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A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de 
consórcio se justifica na medida em que nas contratações, perfeitamente pertinente e 
compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de 
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo 
exigido no tocante à qualificação técnica e económico-financeira, condições suficientes 
para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo .de 
possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à 
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida 
quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, 
em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de. 
habilitação do edital. Nestes casos, à Administração, com vistas a aumentar o número de, 
participantes, admite a formação de consórcio.
Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 

^justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, qu 
W  seu artigo 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios 
■■■"' ém licitações por ela.promovidas, pelos motivos já  expostos, conclui-se que a vedação de ~ 

constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor a tende^p  
^ííiíéitésse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidátie 

” ftioralidade. * ^

C u íA

RéÁalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios, par# 
o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida 
que^nem iiáo de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços/fornecer o 
material, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, propói ■1
formação de conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações

e) Estrangeiras que não funcionem no País;

f) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
serviço/fomecimento do material, conforme o Art. 9o, Lei n° 8.666/93:
I - O autor do projeto, básico ou executivo;
n  - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado;
III - Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
§1° Ê permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso 
deste artigo, na licitação do serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções 
de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administrcçuo 
interessada.
W  O disposto neste item não impede a licitação ou contratação de serviço que incluí a 
elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixa** 
pela Administração.
§3° Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste item, a existência dé 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira ou trabalhista, entre 6 
autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviçoe- 
fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.
§4° O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licit
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i' Ac-5.1. Licitantes devidamente cadastrados junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias;

5.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregãc
darétamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira ‘ lié* 
Mercadorias -  até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento; '

5.3. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitaçã̂ Q. 
dás condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos,( 
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, ha 
aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento;

5.4. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição o 
çrèdenciamento do licitante até o limite de horário previsto;

t, ■■

fcj&DBNCIA^NTQ^NO SISTEMA LICITACÔ
RIAS.

BRA3ILEntA(

>as jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através dd.! 
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente crede; ' 
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsá Brasileira de Mercadorias ou" 
própria Bolsa Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderes para formular/assistir lances dí 
preços e praticar todos os demais atos e operações no sitje: www.bbnmetlicitacoes.com.br; '1

6.2. A participação do licitante no Pregão Eletrónico se 
para representá-lo, ou diretamente pela BBM, que dev 
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento 
no Edital;

dará por meio de corretora contratada 
erá manifestar em campo próprio ao 
às exigências de habilitação previstas

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
Jaijces sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de senha privativa; . . r

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrónico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por in idáti^  
Bolsa de Brasileira de Mercadorias; ^ " iS ã

6c5. Ê de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso er 
hiialquer transação éfetpada dirétamente ou por seu representante, não cabendBKa 
Bfaáileira dfe Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevidc 
da senha, ainda que por terceiros;

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrôniHb 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técniv* 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrónico;

B) PARTICIPAÇÃO.

http://www.bbnmetlicitacoes.com.br


intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta. q& 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrónico, observados data e horário limite 
estabelecidos; . ,

# ; u j
á)-Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a fe s s ^  
pjúbKca do pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios d ian te"^  
inobservância de quáisquér mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão dó seu 
reprfesentante;

6.8. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Lititaçççs^ 
poderá ser esclarecida atrávés dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias 
informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br: Telefones: (11) 3113.1900 - Central de 
atendimento em São Paulo e ou por Whatsapp (11) 9.9837-6032.

Opçionalmente, o atendimento também poderá ser prestado por corretoras associadas 
Çcfêa. A relação completa das corretoras encontra-se disponível no site do bbmnetíicjâacc^C^

-f v . - , , ' '-"v*
C DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

' '>■.** , , r -

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por nieio do sistema, concomitahfi 
ps documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
idó e o preço, até a data e o horárió estabelecidos para abertura da sessãd ^Úb^tC, 

lo, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. :

6.10. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação èxi 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § I o da LC n° 123, de 2006.

6.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.13. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; - - a

§.,14.. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
propostas apresentadas, o que semente ocorrerá após a realização dos procedimentos íe 
^iegociação e julgamento da proposta.̂  _

6.15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
èffitoente serão disponibibzados para avaliação do pregoeiro e para acesso pública. 
^eerramento do envio de lances. . . ano

6*16. Após sér declarado vencedor o participante terá ò prazo máximo de 24 (vinte e: qúiií^', 
horas para apresenta a proposta ajustada, encaminhado por meio do sistema ou através do e- 
-mail do endereço eletrónico licitacão@iaguaretama.ee,gov.br.. , v*.-

6 .Í 7. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fa c-s ím ile , mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos 
ou catálogos apenas como forma de ilustração das Cartas Propostas de preços.

WWW. retarca.n-:
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VKĴOOHOWCQMOPOVOt
‘ ’  '. V ■ .. ■■'-' ■ ' . - - ‘ ■*j.qov.bl

Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendspdçw^lra-Cr 
^ jj^|irî ntns referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, de"*a?3u -05

oficial doBí&siL
6.17.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame Hcitatôii^ 
ápresentada em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados é 
ttf aduzidos para o idioma Oficial do’Brasil, por tradutor juramentado.
6.17.3. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de valídaW 
expressamente determinado, não*'poderão ter suas datas de expedição superiores 
(sessenta) dias anteriores à data de abertura da presente licitação.
6.17.3. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todasr*'a®> 
informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados 
pela Comissão de Licitação.

Ç.tt».- O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste iteja 
(eliminada e não participará da fase subsequente do processo licitatório. K r  ‘ 1

cíe documento já  autenticado, 
no prazo máximo de 48 (quarenta e o;tc 

io,< sob j>ena de, não o fazendo, ser desclass^^d^^g

- ‘v'.ví ■*
9V1;, ÀCarta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada £!&«éifl)lf|jiÉ|Éti 
específico, conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por. meio 
sistema eletrónico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/serviçc 
proposto no campo discriminado, em conformidade com o Anexo I do Edital, a qual conterá:
7.1.1. A modalidade e o número da licitação;
7.1.2. Endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de JAGUARETAMA;
7.1.3. Prazo de entrega conforme os termos do edital;
7.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;

i 7.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada 
&6 edital, constando a respectiva marca sc for o caso;
T.1.6. Os valores unitários e totas de cada item coíádo, bem como valor global G.V 
fVòposta por extenso; '

Declaração de que nos preçss ofertados estão incluídas todas as despesas inride^ite: 
sobre o(a) fornecimento/execução do serviço referentes a tributos, encargos sociais e*derêí% 
Cnus atinentes ac fornecimento/execução do objeto desta licitação; •< > -. «ui
T  1.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamcnte os requisitos de habilitação e ç:-;-*-: 
*sua. Carta Proposta está em conformidade com as exigêr.çias do instrumento convocaiçriç, . ̂
-̂ 2 0  encaminhamento de CartadTropoate pressupèe o pleno conhecimento é atèSdS^s^i 

exigências de habilitação p revin o no Edital. O fornecedor será responsável per todas as 
trárisações qué fcrem efetuadas em seu nome no cisterna eletrónico, assumindo comof 
Verdadeiras suas Cartas Propostas e lances. n, . do
7,2.1* A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo !í -■ 
modelo de Carta Proposta, podendo se identificar somente após declarado vencetjpr (cu 'b  ̂
êm sua proposta ajustada); ■ ■ ‘ ■

wvvwp0uaretam^% &■ 
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PREFEITURA DE

_  .................

láDoyot ■■•'v-;1
[ ■ # í . ' -'V-•

7.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo (s), no Sistemaj sua C
eknAnexo II,. através da opção FICHA. TÉCNICA, em arquivas no formato 
do arquivo deverá iniciar com a paWvra Anexo ex.: Anexol.zip, e o tam 
^ o  poderá exceder a 500kb. <«, j

YJ3k. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante devjerão conter apenas diuéâ' càS&f 
decimais após a vírgula, cabendo ac * licitante proceder ao arjredondamento ou despfè&âr cs 
içt^qros .apps a&4uas-casas decimais dos centavos, e deverão: ser cotados em moeda- fcòriHa$!í3 
j^cjonal, c,. v as
7*3.1. Os preços propostos deverãoí éStar dc acordo com o quahtitativo do bem/sentfç*ô lòòtíadfc?
7 .3 .2 . Nos preços já  deverão estar incluídas as remunerações,: os encargos sociais, tributários, 
tíabálhistas, prévidenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocaméíitos ‘áp 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, mchicivulí1 
margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referid-

~  (Jaffca Proposta. :

£ rVJ

juer outro a£guraeiito-não previsto ém lei.
ÕcorrendO ‘fBsâf^fifeia preçO unitário e total, prevalecerá aquele lai?

ia e utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pre gol 
às «iorreções nçcessárias.. : j

feços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para, ;: 
contratação, insertos na planilha anexa ao Projeto Básico, j que serão consider* 
máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadjas Cartas Propostas com 
superior aos preços máximos estimados para a contratação, j
7 . 3 . 6 .  Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço
ijtem, expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitáric ^ 
global por item. *1'

7 . 4 .  Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

7 . 4 . 1.  A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme 
licitado.

%.5. O prazo de validade da Cartq Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta^ efe1 
consecutivos da sessão de abcítura desta licitação, cjonforme artigo 6o da' Lêi * 
10.520/2002. Caso a licitante não informe em sua Carta Proposta o prazo de validade,- t 
òoqsiderado aquele déíinido neste Edital. ■ v-»';'Uvlo
 ̂ ; . - ..-í -• « >1Í
7.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os temi-:-;-* 
jpo, qdital e seus anexos, em especial quanto à especificarão dos bens e as condições ie 
participação, competição, julgamento, bem como a aceitação e sujeição integicl ‘ í  
^jsposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais no 10,520/02 e 8.6^6;

7 . 7 .  ‘ Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas j e enviadas através do., sisterou. 
inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido jp recebimento pelo Pregoeiro, 
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazerj qualquer adendo aos entregue*. 
Pregoeiro por meio do sistema,
*7.8. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada cm desconformidade coça-este

wwwí|9rguarutc;rr,:.c;.. 
Rua Tristão Gonçalves, 185 / %:■ '
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7.9. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não^lnudãaçí do preço 
ftifaiaít depois de declãrado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá 
encaminhar Carta Proposta final,consolidada, em original, devidamente assinada,'céíí 
os preços atualizados, np prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas), por 
sistema ou através do e-mail: licitação@)aguaretama.ce.gov.br. •' >l'dS
Tr9;lv A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, bíim"
a. identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada je^. 
todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: }e
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para>a> 
licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados 
após o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica*, 
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF;
C) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando 
gp.?,;RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo,

ÚF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento quê dá podèrés 
; ar-contratas em’ .nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da jij^ta'
^ ^ (^ f çaso, os ser apreèentadós após c julgamento da licitação.

A Carta Proposta final con!ofidada*cfeverá conter todos os requisitos trata- 
SUlHtem 7.1, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao ncvo vsior 
prdjpusto, coptemplando todos os itens do lote, atualizados em consonância com .o -preço 

fase de lance/negociação. ,á
V.ÍO. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,'
dão alterem a substância das propostás, mediante despacho fundamentado, registradó èfia èéÍ
e àcessível a todos, atribuindo-lhes validade é eficácia para fins de classificação.
7.1 X - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
7.11.1, Como condição previa à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar tenhja usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 
44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de, o Pregoeiro (a) deverá consultar o Portal câ 
Transparência do Governo Federá
hvww.portaldatransparencia.gov.br<http://www.portaldatransparencia.gov.br>). seção

“  >?f)eápesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros?*, b fe  
cBdib o Portal de Transparência dó Governo do Estado do Ceará e do Tribunal de Contai ác■$ 
Municípios do Estado do Ceará, para verificar se o somatório dos valores das ordens bançészaç 
‘pòr elè recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatrc .iniaicftr 
Tg seiscentos mil reais), previsto nó artigo 3o, inciso II, da Lei Complementar n° 123;:dc~2QCli 
#tè£ada pela Lei 155 ou o limite proporcional de que trata o artigo 3o, § 2o, .dÂ<iz4ç&&> 
diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. (Acórdão n° 13.226 - 
cho&aia - TCU). * , r .. »u>

■7.11.2; A consulta também abrangerá o exercício corrente, para verificar se o soms^rt:.trílc^  
valeres das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública *:><. 
'licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte pí,;i 
ceíito) de que trata o artigo 3o, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006. ‘
7.11.3. Constatada a ocorrência de'qualquer das situações de extrapolamento do limiíe legí^. 
o Pregoeiro (a) indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do. licitai-t 
conforme artigo 3o, §§ 9o, 9°-A, 10* e 12, da Lei Complemen|tar n° 123, de 2006, 
das penalidades incidentes.

www.jaguerct;*
Rua Tristão Gonçalves, 185/ I í */ J^y u 
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cadastramentc eÇVl/ Á partir do horário previsto no Edital e no sistema para 
encaminhamento da proposta inicial de preço e dos documentos de habilitação, ter^ ̂ ç i g ^  
Sessão pública do prêgãó eletrónico, com a divulgação das propostas de preços rècebicja^ 
passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. ( / . * r
$.2 . Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante .sçr/í 
imèdiatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. , . ;1 t,
8,3, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixada paso 
apertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.
8,4^0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofrtiáãb / 
tídsttada pelo sistema observado,.quando houver, o intervalo mínimo de diferença d# valera "**

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
oferta deverá ser R$ 0,01 (um cen tro ).

serão aceitos dois ou maís lances de mesmo valor, prevalecendo aquele quf ! 
registrado em primeiro lugar.

8.6. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitado 
Erroneamente ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances,
8.71 ATENÇÃO: Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances?, 
hão será aceito pedido de desclassificação do licitante para o Item alegando como motivo “erre 
de cotação” ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de 
lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação dc 
licitante aduzindo em defesa causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram 
por responsabilidade objetiva do licitante.
dwS. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
«àk penalidades constantes no art. 7o da Lei Federal 10.520/02.
$ w9. Estarão excluídos da aplicação das penalidades previstas no item 8.8, q&andtí. t 
riesistência for decorrente de “cas.- fortuito” ou “força maior”. Na hipótese de 
rasCé garantida a defesa prévia. -p.,• nr-w
'è.IÒ> Durante c transcurso da s&fsáo pública os participantes serão informados, em íetr.p-v 

db* valer do menor iance reg-itr ado. C sistema não identificará o autor dos l^readh-á 
participantes. ■ : >eiaor

S . i l .  Será adotàdo para o envio**Õe lances no pregão eletrónico o MODO DE .0I$?;lTTA 
^ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;
'8.12, A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será. 
Oròrrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
•minutos do período de duração da sessão pública.
8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior  ̂
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neí 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
eiicerrar-se-a automaticamente.4 ( . . i — - ■«
8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo, ^Í3ís^g0 
pòdéráo pregoeiro, assessorado peja equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
Cessão'pública dé lances, em prol dâ consecução do melhor preço.
3/16. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Çletrônico, o sistema eletrónico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances, retomando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos 
dos atos realizados. > ; t.a
. , U'rlK
8.17. Quando a desconexão do sistema eletrónico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, hõ sfeíí* 
eletrónico utilizado para divulgação.
8,3.8. Q sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediáíarnciit 
após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e deç£|ão pç^ 

joeiro acerca da aceitação do lance dè menor valor.

a proposta ou d lahcè de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor dec 
. exigências habilitai órlas, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsèquérti 

vdt^icaudo a sua compatibilidade c a habilitação do participante, na ordem de classificação;
■ ówiiifc ■iinessivamente, até a apuração de uma preposta ou lance que atenda c , Edi 
Também nessa etapa o pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja 
preço melhor,
$.20. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
menor preço e o valor estimado para. a contratação.

-v»

8 .2 1 . Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com 0 valor de sua proposta. , .
8 .2 2 . A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances). 1

8 .2 3 . Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrónico dentre ac
propostas empatadas. . -
8.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaímrli&f,
ceio sistema eletrónico, CONTRA PROPOSTA ao licitante que tenha apresentado o melh: 
f>rè'ço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
orevistas neste Editai. ‘ ’
8,25. Á negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada p e : : 

ais licitantes. Após a-negociação do preço, c Pregoeiro iniciará a fase de 
^Ig^míínto da proposta. *iK,

'Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro' examinará a proposta classiilrádá' 
pnmeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação’ao vi. ■ • 
estimado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no pãrãgrtr’r 
único do art. 7o e no § 9o do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
£  <27 . Se a oroposta ou lance vencedor for desclassificado, 0 Pregoeiro examinará a



3.29, ATENÇÃO: Após a etapa competitiva (etapa de lances) e de aceitação da proposta, e 
pregoeiro irá solicitar do licitante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU PREÇO. O 
^jstçma disponibilizará ao referido licitante, na barra de tarefas, um “botão” cujo denormnaçf^s 
é̂  ÈÇESPECIFICAR PREÇO. O licátapte deverá clicar. nessa função, ajustar seu(s)rpreço(s>í 
u^timo(s) ao valor negociado, e concluir a etapa.

O licitante deverá providenciar o ajuste de seus valores unitários ao valor negocia^ 
(REESPECIFICAR PREÇÒj, no prazo de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação do pregoeiro- 
$.29.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará^ 
hàbllitáção do licitante, observado o disposto neste Edital.

8.30. HABILITAÇÃO DQ LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Carta Proposta classificada 
aceitável, o (a) Pregoeiro (a) analisara Documentação de Habilitação do(s) Ucitante(s) que 
apresentou (aram) a(s) melhor (es) Carta Proposta(s), para confirmação das suas condiçq^ 
habilitatórias, determinadas no item 6.
2.30.1. O licitante vencedor deverá encaminhar sua Proposta de Preços Final 
(Proposta Ajustatía) ao novo valor ofertado, no prazo de 24 (vinte e quatro horas) £&

> Mt.rtkçáó@j aguaretama.ce.go.br. r ' ; 'N r  (''2™—
J3.30.2. Constatado 
'VêKóéítò, sendo-
iíitferição de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
%3Q.3, Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará 
oferta subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma Carta Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
8.30.4. Quando todos cs licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas forer] 
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 04 (quatro) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras Cartas Propostas escoimadas das causas 
que deram causa à inabilitação ou desclassificação.
8.30.5. O (A) Pregoeiro (a) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “documentos ds 
habilitação” se dará ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento 
de todos os itens.
è.30.6. Na forma do que dispõe q art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, è. 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigidá para efeito de assinatura tíc contrato. '*
•8.30.7. Para efeito do disposto no item acima, as ME e ÊPP, por ocasião de par^ipaçãó neexè 
jrcçedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
Comprovação de regularidade fiscal e'trabalhista, mesmo que esta apresente alguma fés fri^ V
Çv-.vyf’®» Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, so.o. 
assegurado o prazo dc 05 (cinco) dias úteis, contado'a partir do momentc cm qv> c 
proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da docufnentaç^ 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivai 
com efeito de certidão negativa. ,
$.30.9. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará, 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no arE/82 da Lei m 
è.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescente s,\ na ordeir 
de classificação, para á assinatura do contrato, ou revogar a licitação. > '



ATOWpMJONOMOCPMOPOVOf

8.30.10. Será inabilitado o lidtanté que não atender as 
fase de habilitação, bem como apresentar os documento^ 
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a r 
Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo definido no prese:

ejxigências deste edital referentes à 
defeituosos em seu conteúdo Vfc 

egularização da documentação dè 
nte edital.

8>3l. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) dor 
cèrtàme, será aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos,, 
oportunidade em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a 
intenção de interpor recurso, com registro da síntese das suas razões em campo próprio do 
sistema, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dia corrido, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 
03 (três) dia corrido (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. . v •
8.31.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da 
sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da 
licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
8.31.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comissão de 
Licitação, durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou 
quaisquer correspondências enviadas no horário das 08h00min as 12h00minh e das 
13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira.
8.31.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente 
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
Licitante.
8.31.4. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do(a) Pregoeiro(a), 
o(a) qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) 
Secretário(s) Gestor(es).
8.31.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
8.31.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
8.31.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
8.31.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) 
Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(ão) da(s) Carta Proposta(s) vencedora(s) e procederá(ão) a 
homologará(ão) do processo, para determinar a contratação;
8.31.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama.
8.32. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, 
que mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, 
na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 
interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e



8.32.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final 
seja compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo 
Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, 
após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: à Secretaria competente 
para homologação e subsequente formalização do contrato.
8.33. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a 
sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra 
ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema eletrónico.
8.33.1. O Pregoeiro poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as 
amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e 
suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as 
suas decisões.
8.33.2. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrónico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrónica poderá ser suspensa, e 
reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos v 
participantes, através de mensagem eletrónica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da - 
sessão.

8.34. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado 
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar 
MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
8.34.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
8.34.2 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o MUNICÍPIO convocará as demais 
ofertas subsequentes das empresas participantes para o item, para negociação do preço, 
seguindo a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
8.34.3. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais 
participantes na sua respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro 
de reserva dos mesmos.

8.35. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado 
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor 
preço, cujo objeto do certame a ela será adjudicado.
8.35.1. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro (a) ou Secretãrio(s) — 
será feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrónico 
(licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM no “chat” de mensagem e mediante 
afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de 
Licitação da Prefeitura de Jaguaretama-CE.

9.1. Para fins de habilitação ao certame, a Licitante classificada em primeiro lugar terá de 
satisfazer os requisitos relativos à habilitação jurídica, qualificação económico-financeira, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação t é c n ic a ,  logo a p ó s  a  a c e ita ç ã o  /da\  p r o p o s ta , 

devendo ainda cumprir o estabelecido neste termo.

r
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9.2. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE JAGUARETAMA, na
forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão 
à licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão 
analisados pelo Pregoeiro.

9.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.3.1. Cédula de Identidade do representante da Proposta;

9.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede 
a matriz.

9.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS SEUS 
ADITIVOS OU CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

9.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretória em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com 
averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

9.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.3.6. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), se for o caso.

9.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;
9.4.2.I. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9 .4.4 . Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio^o 
licitante; [

sede do
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A FORÇA DO N O W  COM O POVOf

9.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de I o de 
maio de 1943.
9.4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta tenha alguma restrição.
9.4.7.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o 
proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Comissão, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.4.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.4.7.I. 
Implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultado à CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para assinatura do Contrato.

9.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

9.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2021), já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhados de termo de abertura e 
encerramento, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.5.2.1. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 
aplicação das fórmulas:

_ Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
G ~~ Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

__________________Ativo Total________________
SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante 

Passivo Circulante

9.5.2.1.1. As empresas, cadastradas ou não no Município, que apresentarem resultado 
inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar património líquido de 10% (dez por cento) do
valor estimado da contratação ou do item pertinente.
9.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a^ápdpentação^ 
de Balanço de abertura.
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9.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.6.1- Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto desta licitação com atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, que comprovem a entrega/satisfatória dos produtos/ execução dos serviços objeto 
desta licitação, devendo esses atestados, conterem, no mínimo, a identificação da pessoa 
jurídica e do responsável pela emissão do atestado, identificação do licitante, descrição clara 
dos produtos/serviços.

9.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
9.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

9.7.2. Declaração de comprimento dos requisitos de Habilitação em atendimento ao disposto 
no Art. 4o, Inciso VII da lei 10.520/02.

9.7.3. Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores da contratante 
exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão.

9.7.4. CPF e RG dos sócios da empresa.

9.7.5. Após ser declarado vencedor o participante terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas para apresenta a proposta ajustada, encaminhada por meio do sistema ou através do e- 
mail do endereço eletrónico licitacão@i aguaretama.ce .gov.br.

9.8. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇAO.

9.8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar» o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, através dos seguintes procedimentos:
9.8.2. Verificação de apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 
Habilitação, em atendimento ao disposto no Art. 4°, Inciso VII da Lei 10.520/00;
9.8.3. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão 
Eletrónico ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.8.4. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de 
Jaguaré tama;
9.8.5. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.
9.8.6. Ceará Transparente, mantido pelo governo do Estado do Ceará 
(cearatransparente.ce.gov.br/licltações em anda mento /fornecedores inidôneos).
9.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de jfesspa jurídica 
da qual seja sócio majoritário.
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9.9.1. Da consulta, a critério do Pregoeiro, poderá ser juntada documentação de 
comprovação aos requisitos exigidos.
9.10. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitaldo, 
por falta de condição de participação.
9.11. Caso necessário, o Pregoeiro poderá suspender a reunião para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 
voltará a se reunir.

10.1. Havendo interposição de recurso, o mesmo será analisado pelo Pregoeiro que se não o 
acatar, o submeterá ao Ordenar de despesas da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, para 
decisão final e adjudicação do objeto. Se, caso contrário, não houver interposição de recurso, 
ou a manifestação de intenção de recurso não for aceita durante a sessão do pregão, caberá o 
Pregoeiro a adjudicação.

10.2. A homologação do resultado e dos procedimentos licitatórios será feita pela Secretario 
(a) correspondente a cada secretaria da Prefeitura Municipal de Jaguaretama após a efetivação 
do que se encontra estabelecido no subitem acima.

11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura 
da respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelas SECRETARIAS, representada 
pelo Secretário (a), e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n°. 
8.666/93, da Lei n°. 10.520/02, Decreto Municipal n° 029/2013 alterado e regulamento pelo ^ ' 
decreto n° 043/2017, deste edital e demais normas pertinentes.
11.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO III) o modelo da Ata de Registro de Preços a 
ser celebrada.
11.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável 
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços -  Anexa a este edital.
11.1.3. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais 
participantes na sua respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro 
de reserva dos mesmos. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor 
na sequência da classificação do certame.

11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município, convocará o(s) 
licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o 
compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do 
modelo que integra este Edital.
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da 
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá serjgrorrogado 
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o sau transcurso 
e desde que ocorra justo motivo aceito pelas SECRETARIAS.
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11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a 
Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará o licitante à aplicação das 
penalidades previstas neste edital.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é 
facultado as SECRETARIAS convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de 
melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a 
contratação.
11.2.4. A contratação com os licitantes registrados será formalizada pelo órgão interessado 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de fornecimento/serviços ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei 
8666/93.
11.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de 
Preços Na imprensa oficial do Município, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua 
assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
11.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto na 
Lei n°. 8.666/93 e Decreto Municipal n° 029/2013 alterado e regulamento pelo Decreto 
Municipal n° 043/2017.
11.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.
11.6. A Ata de Registro de Preços não obriga as SECRETARIAS a firmarem qualquer 
contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
para os produtos/serviços objeto desta licitação, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecer os produtos/executar os serviços 
em igualdade de condições.
11.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo .  ̂
beneficiário do registro, quando as SECRETARIAS optarem pelos produtos/serviços do objeto 
cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de 
Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
11.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos 
do Município e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
11.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos/serviços, 
avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em 
decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos 
produtos/serviços registrados.
11.9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao 
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.
11.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o 
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante 
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode jeumprir as 
obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço r^gistjado, por 
fato superveniente.
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11.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do 
registro -  equação económico-financeira. !
11.12. Para efeito de definição do preço de mercado serãò considerados os preços que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelas SECRETARIAS para determinado Item.
11.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, poderá convocar os 
demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas 
condições do I o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.
11.14. Após a homologação do certame no sitio www.bbmnetlicitacoes.com.br a Licitante 
vencedora será convocada pelo Pregoeiro para assinar a Ata de registro de Preços -  Anexo m 
deste Edital, devendo providenciar a sua assinatura no prazo de 02 (dois) dias a contar da 
data da convocação, salvo se lhe for concedido novo prazo, mediante justificativa apresentada 
e aceita pelo Pregoeiro.
a) A convocação se dará através do endereço eletrónico (e-mail).
b) O não cumprimento da convocação pela Licitante implicará decadência do direito à; 
contratação, sem prejuízo da Prefeitura Municipal dei Jaguaretama, aplicar as sanções: 
previstas no item 18 deste Edital.

11.15. Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, quando a Licitante vencedora não 
comprovar situação regular no ato da assinatura do Contrato, não assiná-lo e/ou não 
apresentar os docum entos solicitados pa ra  a contratação, nos prazos estabelecidos, será 
reservado a Prefeitura Municipal de Jaguaretama, o direito de revogar a licitação, ou convocar 
outra Licitante, observada a ordem de classificação e assim sucessivamente, hipótese em que 
o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a Licitante pára obtenção de preço menor.
a. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas no 
Termo de Referência e na ata de registro de preços e Minúta do Contrato -  Anexo III e IV deste 
Edital.
b. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela Licitante durante a vigência do 
Contrato, salvo disposição em contrário.
c. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão 
tratados de forma autónoma e se submeterão igualmente a todas as disposições 
constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

12. O contrato terá sua vigência até 31 de dezembro de 2023, a partir da assinatura, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas posteriores 
alterações.

13.1. Após homologada a licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 02 (dois) dias,
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13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Prefeitura Municipal de Jaguaretama.

13.3. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contráto ou da retirada da Solicitação do 
material/Serviço, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, 
injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro licitante, 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a 
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.
13.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.5. O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, 
no todo ou em parte.
13.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
13.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 
ciência ao órgão competente.

14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
fornecimento do(s) produto(s) / execução dos serviço(s) licitados, inclusive a margem de lucro.
14.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados, 
segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas pela Secretaria de

• correspondente, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, 
acompanhada das Certidões de regularidade fiscal e trabalhista do licitante vencedor, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta, observádas as condições da proposta.
14.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito 
na Conta Bancária do fornecedor.
14.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido 
de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso» apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte 
fórmula:
EM -  1 x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor: originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundei a fórmula:
I ■ ÍTx / 1001 

365
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A FORÇA DO NCMO COM O PCVOt

Tx -  IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso
14.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos 
de equilíbrio económico-financeiro devidamente sacrameiitado no Art. 65, II alínea “d” da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço 
seja solicitada e comprovada pela contratada.

14.4. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de 
apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob 
análise, IGP-M (índice geral de preços do mercado), ou outro equivalente, caso este venha a 
ser extinto ou substituído.

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, ata de registro de preços e na minuta do instrumento de Contrato.

16.1. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05 
(cinco) dias, a contar da expedição da autorização de fornecimento / ordem de serviços.

16.2. A entrega do(s) produto(s) / serviço(s) será acompanhada e fiscalizada pela 
CONTRATANTE, permitida a assistência de terceiros.

16.3. Tratando-se de produto / serviço facilmente identificável, que não necessite de 
conferência minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação 
efetuar-se-ão concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo 
provisório, no qual constará que sua aceitação dependerá de conferência posterior.
16.4. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será 
recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s)/serviço(s), para posterior verificação 
da conformidade do(s) produto(s)/serviço(s) com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do(s) produto(s)/serviço(s) e consequente aceitação.

16.5. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja 
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de 
Preços.
16.6. No caso de constatação da inadequação do veículo fornecido ãs normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser 
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 
instrumento.
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16.7. Homologada a licitação e publicado o resultado final na imprensa oficial, o licitante 
vencedor será convocado para a assinatura do Contrato;

16.8. O licitante vencedor terá um prazo de 02 (dois) dias úteis, a critério da Prefeitura 
Municipal de Jaguaretama, para atender à convocação prevista no item anterior, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções legal e contratualmente pertinentes;

16.9. Se o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar-se a assinar o 
contrato injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

16.10. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, até 31 de dezembro de 2023, 
prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, podendo ser 
prorrogado de acordo com os termos deste artigo, exceto para a garantia dos objetos 
porventura adquiridos, cujos direitos e obrigações vigorarão durante o prazo da garantia 
ofertada;

16.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido por este órgão, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas, salvo no caso dos licitantes convocados nos termos do item 16.9, que não 
aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário 
inclusive quanto ao prazo e menor preço.

16.12. A Contratada estará obrigada a satisfazer os requisitos e exigências discriminadas na 
Minuta do Contrato.

17.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação 
correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, 
inerentes à cada Órgão Municipal contratante.

18.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes 
penas:
18.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não 
assinar o termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a 
proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com este Município e 
será descredenciado no Cadastro do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuíza 
de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;



d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
n. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos 
serviços, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de 
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, 
no caso de retardamento na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
m . Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços;

18.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de 
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos 
que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 
10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
18.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal -  DAM.
18.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
18.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
18.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
18.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este 
Município e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 
(cinco) anos.
18.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de 
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos lidtatórios serão 
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do 
Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados 
pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

18.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei 
N°. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
18.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de forç^-maior e 
não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas neste processo.
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19.1. O Contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta clausula, 
definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”:
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta**:
A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato;

c) “prática conluiada**:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão lidtador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva**:
Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato.

e) “prática obstrutiva**:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção.

19.2. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
pertinentes, previstas na Lei n° 8.666/93, se comprovar o envolvimento de representante da 
empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou 
coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo 
financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

20.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrónico, 
na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública.

20.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.
20.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
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20.3.1. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame.

20.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 
meio eletrónico, na forma do edital.

20.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

20.5.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração.

20.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

20.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

20.8. Ê facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública.

20.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

20.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.11. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo 
em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 
fundamentado.

20.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de Jaguaretama, não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e induir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Prefeitura Munidpal de Jaguaretama.

20.14. O desatendimento de exigências formais não essentiais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os prindpios da 
isonomia e do interesse público.
20.15. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do lidtante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da 
sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
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Código Descrição Qtd Unidade

025607 BRITA N°2 772,0000 METRO CUBICO

025618 CADEADO E-40 176,0000 UNIDADE

025619 CADEADO E-30 176,0000 UNIDADE

004784 CIMENTO 50KG 6.940,0000 SACO

K5629 FERRO 1/2 640,0000 VARA

025010 FERRO 3/8 - VARA C/12 MTRS 1.974,0000 VARA

024404 LINHA DE MADEIRA 7X14 2.390,0000 METRO

009571 TELHA DE CERÂMICA. 164.000,0000 UNIDADE

009572 TIJOLO PM/8 FUROS 251.000,0000 UNIDADE

024949 PORTA TIPO PARANA TAM.2,10 X 0,80 250,0000 UNIDADE

023924 TINTA TIPO SUPERGAL 1.130,0000 PACOTE

027211 FECHADURA P/BANHEIRO. 172,0000 UNIDADE

024401 RIPA DE MADEIRA 1,5X5,0 j 15.230,0000 METRO

024043 TINTA LATEX 18 LTS ; 1.210,0000 LATÃO

CO R ES  VARIADAS

025012 FERRO 1/4-VARAC/12 MTRS ! 1.170,0000 VARA

012275 FECHADURA EXTERNA 391,0000 UNIDADE

í -
050151 CERAMICA ANTIDESLIZANTE 1.050,0000 METRO

CERÂMICA ANTIDESLIZANTE, 46X46CM !
024505 BRITA N.O 200,0000 METRO CUBICO

025606 BRITA N°1 865,0000 METRO CUBICO

025617 CADEADO E-35 140,00

H
IIDADE ,

à
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ANEXO I

DeecHçáo Qtd Urítíade1

17,3098 TOM ADA CONJUGADA 2 SESSÃO
í

70,0000 UNIDADE

i:

IT$71 TOMADA TRJPUA 90,0000 UNIDADE

1677 ELE TR O D U TO  FLEXÍVEL T IP O  GARGANTA ROLO SOM 444,0000 UNIDADE 1

á
5631 H A STE COBREADA 220,0000 V ARA --

t U V A  ISOLANTE EM BORRACHA

LUVA D E  SEGURAN ÇA ISOLANTE EM  BORRACHA, PARA A LTA  TEN SÃO  20KVA, CLASSE 2; PARA TENÇÃO  
«MÁX.ÍMA D E U S O  D E ATÉ17.00V, TAMANHO 9,5/10/10,5.

k V '

034180

S?..

4,0000 FAR

LUVÂ RASPA PUNHO CANO CURTO 200,0000 PAR

jjr‘- 'h
)8 4 tflè i.U V A R A S P  V PUNHO CANO LONGO 20CM

n
300,0000 PAR

%
084183
i
í

LUVA DE SEGURANÇA PU

LUVAS D E  SEGURAN ÇA P U  C O R  PR ETA TAMANHO 7W9

500,0000 PAR

184 BO TA DE CO U R O  PISO DE BORRACHA

SOTA D E C O U R O  PISO D E BORRACHA N° 36/37/38/39/40/41/42/44

200,0000 PAR

084185 BO TA DE CO UR O  PISO DE PNEU

SOTA D E  CO UR O  PISO  D E P N E U  N° 3V37/38/39/40/41/42/44

120,0000 PAR

-í084188 BO TA DE PVC CANO CU R TO

BOTA D E  P V C  C O R  BRANCA CAN O CUR TO  N° 35/36/37/38/39/40/41/42/44

100,0000 PAR

BO TA  D E PVC CANO  MÉDIO

SOTA D E  P V C  C O R  BRANCA CANO MÉDIO N° 36/37/38/39/40/41/42/44

Ii0£4ie? 100,0000 PAR -f

#

í
#

C24719
Í,S

LUVA DE PVC

LUVA D E  P V C  HANDSCHUM E COM  FO RRO E  PALMA ASPERA 36CM-USO LIXO

168,0000 FAP.

C24720 LUVA DE V A Q U ETA  TIPO  COURO 300,0000 PAR 

60,0000 LÍNíDADEooi4 r O CULO S PR O TEÇÃO  TRANSPARENTE

p
3n
■í
t,

%!í

00083$ CABO  PICARETA

Descrição do Produto O cabo, aiém de possuir ótima resistência, é produzido com madeira de origem renovável; Possui um 
excelente acabamento proporcionado por processos de lixamento e proteção superficial. O  cabo 6 utilizado para picaretas 
que possuem um olho oval de 70 x 45 mm; Caracteristícas do produto Medida: 90 cm. Quantidade(s):i peça Peso:1.08 kg 
Profundidade:90.50 cm Aftura:5.40 cmLargura:7.90 cm

60,0000 UNIDADE

$85983 C A R R ETEL PARA H O  NYLON-ROÇADEI RA 22,0000 UNiDADE

07309$ DISCO ABRASIVO DE C O R TE  iNOX

DISCO ABRASIVO D E C O R TE  A Ç O  IN O X 115MMX1.0MMX22.33MM

100,0000 UNIDADE

085981 DISCO ABRASIVO ALVENARIA

!L

100,01
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1465 REGISTR O  DE PVC 50MM 90,0000 UNIDADE 

384,0000 UNIDADE:306 SIFRAO SIMPLES

SIFRÂO DUPLO 

SIFRÃO D U PLO  

J2595 SiFRÀP TRIPLO

SIFRAO TRIPLO

300,0000 UNIDADE

7199 C U R V A  DE 32MM

300,0000 LíNfOADS

________________   i
180.0000 UNIDADE J

136.0000 UNIDADE ílA40M M

^70 CURVA DE 100MM

LAMPADA FLUO RESCENTE COM PACTA 45W ATTS 

LAM PADA FL U O R E S C E N TE COM PACTA 4SWATTS, TENSÃO 220V, C O R  BRANCA

' 081670 IN TERRUPTOR 1 SESAO

160,0000 UNIDADE Jj

È t ÍÊÍw  ÁDAPtfÀÒOR DE 25MM

Í27Í05 AD APTADOR DE 32MM 160,0000 UNIDADE I 
í

■ Ip26739 TAM PÃO DE 25MM 70,0000 UNIDADE J
1
A
í

IÓ26740 TAM P AO D E32M M 70,0000 UNIDADE 1

76,0000 UNIDADE

| 8 $ ft6 7  D IS JU N TO R  M O N O FÁ S IC O  15AMP. 105,0000 U W D / X t' 

-------------- --— si. <« 7...
1026666 D IS JU N TO R  M O N O FÁ S IC O  2CAMP.

iv rc D D iiQ -rrtQ  ** c c r ^ c c

105,0000 u n i d a d e  

174.00G0

j
í

7

t

1

156,0000 UKÍÊA&E " j|

UNIDADE í051376 DISJUN TO R M ONOFÁSICO 32A 105,0000

6$f>229 LAMPADA LED BULBO 12W E27 6500K

LÂMPADA LED  BULBO 12W E27 85O0K B IVO LT BRANCO FRIO

Õ i 8143 LAMPADA LED A75 20W 6400K BIV

Õ63231 LÂMPADA LED TUBULAR T5  40W 55CM 6500K BIVOLT

—'j"*'
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36# 90 Deácrfçâo Qtd

i
« 5 144 LAMPADA LED DE ALTA POTÊNCIA A140 50W 6500K LUZ BRANCA 130,0000 1itaDADE

1 1 4
69: m Re f l e t o r  l e d  io o w .d e s ig n  b r a n c o  f r io  6oook 80,0000 JNIDADE

t
í

Í5®133 REFLETOR LED 10W BRANCO FRIO 6000K 60,0000 UNIDADE • ?
. ]

Í59
■ j

|46 REFLETOR LED 200W15000LM 50,0000 UNIDADE

« " R E A T O R  ELETR ICO  1X20W 80.0000 UNIDADE •

f
80.0000 UW DAHÉ $ 

180,0000 UNIDADE

OR ELETR ICQ  1X4QW

£ L = FOTOELETRÍCO

K20 IÒí TESTe  ELETRICO DIGITAL 12/250V 37,0000

i2 TOM AD A EXTERNA QUADRADA 150,0000 UNIDADE

TOMADA EXTERNA REDONDA

' 049963 QUADRO TRIFÁSICO

150,0000 UNIDADE

60,0000 UNIDADE

« 5 1 *74 CAIXA PARA DISJUNTOR MONOFÁSICO 3 DISJUNTOR 80,0000 UNIDADE j 
i

03Í *75 CAIXA PARA DISJUNTOR”M ONOFÁSICO 4 DISJUNTOR 80,0000 UNIDADE r.

...  -I
5 É

f.tJ

m LAMPADA DE LED 25W 30,0000 UNIDADE }
72

.  . . . . .  -  1
LAMPADA DE LED DE 35W 160,0000 Uf$CADE I  

r 
$

----- ------------------------------- :--------------  r li I-:J’------------£
179 ÍLAMPADA DE 40W 30,0000 UNIDADE ’

J
-CM i LUMINÁRIA LED SL1M 36W 200,0000 UNIDADE *

!Í
_____________________________________ . . - 4

891 PAINEL DE LED SOBREPOR 18W 200,0000 UNIDADU *,

■-I
j 09K92 PAINEL DE LED SOBREPOR 24W 200,0000 UNIDADE f

>i

i * J 994 CAIXA P f D ÍSJUNTO R MONOFÁSICO 8 DISJUNTOR 40,0000 UNIDADE

vir i
r r  -

----- - y  ,
> • “ ' I
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I.
11

'2  FORRA DE MADEIRA 2,10X0,80 26,0000 UNIDADE

í w >9 TOR N EIR A JARDIM DE METAL 86,0000 UNIDADE j

f e i
I [:

fB RALO DE PLÁSTICO 84,0000 UNIDADE ,

1
n  DISJUN TO R M ONOFÁSICO 25 A

i

80,0000 UNIDADE

05 FTTA IfSOLANTE BRANCA ROLO COM 3METROS 40,0000 UNIDADE

ARA DESCARGA

[•éin̂-VjíV ’ H _____________ _________
UXÀ DE DESCARGA Dc PLÁSTICO C l CANO

20,0000 UNIDADE

40,0000 UNiDADE

?7~ >ia  Pa r a  c o z i n h a  c o m  2  c u b a s 2,0000

l j! -AM FADA FLUO R ESCEN TE TUBULAR 40W 

5ji95 JVMPADA FLUO R ESCEN TE 1X20W (COM PLETA)

46,0000 UNfDADE

á$|96 LAMPADA FLUO R ESCEN TE 1X40W  (COM PLETA)

6.0000 UNIDADE

6.0000 UNIDADE j

7 iA M P A D A  FLUO RESCENTE TUBULAR 20W 6,0000 UNIDADE

3- •• l. 4 - >

f 38

1 -

ÍSOQUETE DECORATIVO, REDONDO EM PVC. 20,0000 UNIDADE -í
i

Tam nho 14, Sem, base £-27(branco) ^

■«}
r

INTERR UPTO R 2 SESSÃO 20,0000 UNIDADE j  

IN TE R R UPTO R  2 SESSÃO  .f

íj

R EFLETO R  H O LO FO TE MICROLED SLIM 2C0W BRANCO FRIO 20,0000 UNIDADE |
'• * 
ii

h ... .... . -

03|713 REFLETO R  LED 50W 37,0000 UNIDADE j 

jj R E FL E TO R  LED, FA TO R D E  POTÊNCIA S0W, 1.600 LM, EQUIVALÊNCIA HALO G EN O  200W, LUZ BRANCA. j

01 ^000

I

CA S C A TA  400 LEDS 120,0000 CAIXA j
‘i

CASCATA 400 LEDS 10 M ETROS BRANCO Q U AN TE D E  LED FIXA D ECO R AÃÃO  D E NATAL |

J l4 4

)■'

CO RD A LUMINOSA EM LEDS - COR AZUL 1.600,0000 M ETRO

C0RD4 LUMINOSA EM  LEDS, DECORATIVA, MANGUEIRA D E  12 MM D E  DIÂMETRO, C O R TE  A  CADA DOIS 3 
M ETROS, CO M  30 LEDS PO R  METRO, LEDS DEITADOS PARA UMA VISÃO EM  3S0 GRAUS. POTÊNCIA MÍNIMA D E  3 j 
W/MT. USO INTERNO/EXTERNO, MANGUEIRA D E 2 FIOS, TENSÃO: 220 VOLTS. RO LO  COM 100 METROS, * 
C O N TE N D O : 5 CABOS D E  FORÇA, 5 EM ENDAS (C O N E C TO R ES  D E IN TER CO N EXÃO ) E  5 CAPAS TERMINAÇÃO 12 1 
MM. C O R  DO S LEDS A Z U L  í

' ------------------------JI7T—n—r —T*tn-----
{■õ?j ê í f CORDA LUMINOSA EM LEDS BRANCO FRIO , 2.000,00Cf) O, j

v f f l r  v \ . í
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CORDA LUMINOSA EM  LEDS, DECORATIVA, MANGUEIRA D E  12 MM D E DIÂMETRO, C O R TE  A  CADA DOIS  
M ETROS, COM  30 LEDS PO R  METRO, LED S DEITADO S PARA UMA VISÃO EM  360 GRAUS. POTÊNCIA MlNIMA D E 3 
W/MT: USO  INTERNO/EXTERNO, MANGUEIRA D E  2 FIOS, TENSÃO: 220 VOLTS. R O LO  COM  100 METROS, 
C 0 N ÍE N D 0 : 5 CABOS D E FORÇA, $ EM ENDAS (C O N E C TO R ES  D E IN TERCO N EXÃO ) E  5 CAPAS TERMINAÇÃO 12 
MM. 0 0 R  D O S LED S BRANCO FRIO.

Í|i6 CORDA LUMINOSA EM LEDS - COR BRANCO Q U EN TE

COROA LUMINOSA EM  LEDS, DECORATIVA, MANGUEIRA D E  12 MM D E DIÂMETRO, C O R TE  A CADA DOIS  
M ETRÇS, CO M  30 LEDS PO R  METRO, LEDS DEITADO S PARA UMA VISÃO E M  360 GRAUS. POTÊNCIA MÍNIMA D E  3 
UfãfT, USO INTERNO/EXTERNO, MANGUEIRA D E  2 FIOS, TENSÃO: 220 VOLTS. R O LO  COM  100 METROS. 
CO NTENDO : 5 CABOS D E FORÇA, 5 EM ENDAS (C O N E C TO R ES  D E IN TERCO N EXÃO ) E  S CAPAS TERMINAÇÃO 12 
MM. C O R  D O S LEDS BRANCO QUENTE.

3.000,0000 M ETRO

18 fcORÒA LUMINOSA EM LEDS VERDE

LUMINOSA EM  LEDS, DECORATIVA, MANGUEIRA D E  12 MM D E DIÂMETRO, C O R TE  A  CADA DOIS  
>S, COM  30 LEDS P O R  METRO, LEDS D EITADO S PARA UMA VISÃO E M  360 GRAUS. POTÊNCIA MÍNIMA D E  3 

l  USO INTERNO/EXTERNO. MANGUEIRA D E  2 FIOS, TENSÃO: 220 VOLTS. RO LO COM  100 METROS, 
TENDO: 5 CABOS^OE FORÇA, REM ENDAS (C O N E C TO R ES  D E  IN TER CO N EXÃO ) E  5 CAPAS TERMINAÇÃO 12 

A. C O R  DO S LEDS VERDE.

2.000,0000 M ETRO

17 CORDA LUMINOSA EM LEDS VERMELHO 1.600,0000 M ETRO

3RÒÂ LUMINOSA EM  LEDS. DECORATIVA, MANGUEIRA D E 12 MM D E  DIÂMETRO, C O R TE A  CADA DOIS 
4ETROS, CO M  30 LED S P O R  METRO, LEDS DEITADOS PARA UMA VISÃO EM  360 GRAUS. POTÊNCIA MÍNIMA D E  3 
jV/MI U S O  INTERNO/EXTERNO. MANGUEIRA D E 2 FIOS. TENSÃO : 220 VOLTS. RO LO COM  100 METROS, 
VONTENDO: 5 CASOS D E FORÇA. 5 EM ENDAS (C O N E C TO R ES  D E  IN TERCO N EXÃO ) E  5 CAPAS TERMINAÇÃO 12 
UM. C O R  D O S LED S VERMELHO.

“ LAMPADA FLUO RESCENTE COM PACTA 4 PINOSCOM

IAMPADA FL U O R E S C E N TE COM PACTA 4PINOSCOM PO TÊN C IA  MÍNIMA D E 20W, CO M  S O Q U ETE E  -27, C O R  
BRANCA, TEN SÃO  220V

25,0000 UNIDADE

50 (Pisca 100 Leds 10 metros branco frio de Led fixa Decoração Natal

Pisca 100 Leds 10 metros branco frio de Led fixa Decoração Natal

20,0000 CAIXA

51 fcisca 100 Leds 10 metros branco quente de Led fixa Decoração Natal
f?

P/sca 100 Leds 10 metros branco quente de Led fixa Decoração Natal

140,0000 CAIXA

Ipísca 100 Leds 10 metros cor azul de Led fixa Decoração Natal

pisca 100 Leds 10 metros dor azul de Led fixa Decoração Natal

20,0000 CAIXA

>7 PLUG ADAPTADOR T  ELÉTRICO NOVO PADRAO 20,0000 UNIDACE

12 R O L O  DE ESPUM A 9CM COM SUPORTE 50,0000 UNIDADE

01 i  384 ! TRINCHA PINCEL PINTURA PAREDES 4" 30,0000 UNIDADE

Í5 G ES S O  A  GRANEL 200,0000 QUILO

M  67T VARAS DE METALON 20X20 250,0000 UNIDADE

CA V 672 VARAS DE M ETALON 30X20 250,0000 UNIDADE

m  1673 VARAS DE M ETALON 30X30 250,0001

---
:
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íl

rf W yAR AS DE M ETALON 30X50

ií

250,0000 UNIDADE

& CO LA PARA MADEIRA 960ML

i1

8,0000 UNIDADE

N 51 W PERM EABILI2ANTE 3.6KG 15,0000 UNIDADE

96 LIXAS DE PAREDE/MADEIRA 50,0000 UNIDADE

06K )R TA  PVC SANFONADA 0,80X2,10 BRANCA

ESM ALTE SIN TÉTICO  MADEIRA E METAL.

.1 ÈM BAfAG EM  D E  3,5001 NAS CORES: BRANCA; FR ETA ; AMARELA; VERMELHA; MARROM; AZUL; VERDE; 
La RÀNJA; ROSA; LILÁS E  ROXO.

4,0000 UNIDADE

30,0000 UNIDADE

■;4

£0 TIN TA  LATEX 18L COR BRANCA 20,0000 GALAO .

92 JTINTA LATEX 3,6L COR VERDE

|

20,0000 UNIDADE

m ©3 jCANTONEIRA DE FERRO 2" REFORÇADA 30,0000 QUILO

82 k lT  PARAFUSO FRANCÊS COM PORCA 3/8
j

100,0000 UNIDADE

[096 104 [TINTA AZUL 3,6L ESM ALTE SIN TÉTICO  MADEIRA E M ETAL 30,0000 UNIDADE

7 ÍTINTA BRANCA 3,6L ESM ALTE SIN TÉTICO  MADEIRA E M ETAL 

TIN TA  LARANJA 3,6L ESM ALTE SIN TÉTICO  MADEIRA E M ETAL

35,0000 UNIDADE

20,0000 UNIDADE

TIN TA  LILAS 3,6L ESM ALTE SIN TÉTICO  MADEIRA E  M ETAL 

T IN TA  MARRON 3,6L ESM ALTE SIN TÉTICO  MADEIRA E M ETAL

20,0000 UNIDADE

30,0000 l :tr o

031 586 T IN TA  PR ETA  3,6L ESM ALTE SIN TÉTICO  MADEIRA E M ETAL 25,0000 UNIDADE

7 TIN TA  ROSA 3,6L ESM ALTE SIN TÉTICO  MADEIRA E M ETAL 20,0000 UNIDADE

6 ! TIN TA  ROXO 3,6L ESM ALTE SIN TÉTICO  MADEIRA E M ETAL 20.0000 UNIDADE

30.0000 UNIDADETIN TA  SPRAY M ETÁLICO BRONZE 350MI/250G

10 TINTA VERDE 3,6L ESMALTE SINTÉTICO MADEIRA E METAL
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jflNTA VERMELHA 3,6L ESM ALTE SIN TÉTICO  MADEIRA E METAL 30,0000 UNIDADE

>51í 45 CHAPA DE COM PENSADO 18MM 1,60X2,20 146,0000 UNIDADE

)5(X 60 JO ELH O  DE ES G O TO  50X90MM

)5$( 99 CIM ENTO COLA ARGAMASSA AC II

20,0000 UNIDADE

fcORTA DE MADEIRA 2,10X0,80

160,0000 PACO TE

60,0000 UNIDADE

DE G ESSO  60X60 1.200,0000 UNIDADE

RTA SANFONADA 210X80 30,0000 UNIDADE

9 LIXA P/FERRO

íasj)Ú75 SANITÁRIO MASCULINO

140,0000 UNIOftpft

30,0000 UNIDADE

051448 CAIXA D A G U A750LTS 6,0000 UNIDADE

024054 LAMPADA DE LED DE 25W 156,0000 UNIDADE

>051668 LAMPADA DE LED DE 15 W A TTS 174,0000 UNIDADE

0^0071 LAMPADA FLUO R ESCEN TE COM PACTA 100W 

LÂMPADA FLU O R E S C E N TE  COM PACTA 100W

56,0000 UNIDADE

0; 6843 LAMPADA FLUO R ESCEN TE COM PACTA 35W ATTS 

t)S 6844 LAMPADA FLUO RESCENTE COM PACTA 2ÔWATTS

56,0000 UNIDADE

56,0000 UNIDADE

64,0000 U N ÍD A D Í0^6846 LAMPADA FLUO RESCENTE COM PACTA 15W A TTS

012376 REA TO R  PARTIDA RAPIDA 40W 30,0000 UNIDADE
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38542 PREGO EM A Ç O  TEM PERADO 10X10 13,0000 QUILO

3B4f PR EG O  EM A Ç O  TEM PERADO 15X15 13,0000 QUILO

07f) PO R TA ALUMÍNIO LAMINADA BRANCO 2,10X0,80 92,0000 UNIDADE

» 7 :

1
071 PO R TA ALUMÍNIO LAMINADA BRANCO 2,10X0,60 92,0000 UNIDADE i

i
- i

i J
646 ARAME LISO GALVANIZADO N° 18 32,0000 QUILO j

jgj

i •
, ■'=

- i k  f t o Ó O S  DE G ES S O  550,0000 UNIDADE 

£ >v‘ BLO ÇO S D E  G ES S O  MEDINDO 0,50X0.67

)5‘ 639 ES Q U ELETO  DE FERRO 20,0000 UNIDADE 1 

lj);f ESQ U ELETO , FE R R O  VIGA, AVULSO 1.0 UNIDADE

$5< ílès G ES S O  EM PO SACO DE 40KG 64,0000 UNIDADE

|072 PIA INOX 1.20 14,0000 UNIDADE

I
1158 TELA  PLASTICA N°5 PRETA 280,0000 M ETRO 

tela de estuque

|07I 1072 TIN TA  T E X T U R A -L A T A 0  27KG 230,0000 LATAO

H55 TIN TA  PARA PISO 24,0000 BALDE

TINTA PARA PISO  BALDE COM  18 LTS NA C O R  CINZA <

Q9 ÍM59 VERNIZ COPAL BRILHANTE GALAO 3,6L 66,0000 GALÃO }■ 

■. _____________________________________________________________________________________________________________ \
õs Í646 ANEL PARA VEDAÇÃO 24,0000 UNIDADE 

ANEL PARA VEDAÇÃO, BORRACHA SANFONADA VASO SANITÁRIO

1164 MANGUEIRA FLEX PARA JARDIM 3/4 450,0000 M ETRO

w

: ' i

J327 R EFLETO R  DE LED100W  20,0000 UNIDADE

c?i3112 CAIXA DE EM BUTIR 4X2 60,0000 UNIDADE

0! 1663 CANALETA DE PVC FITA DUPLA FACE 2CMX1CMX2CM 50,0000 UNIDADE

1

1684 TOM ADA EXTERNA DUPLA 50,0000 UNIDADE |/W





ANEXO n
MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÓNICO N° 017/2023-PE 
PROCESSO N°. 2023030301-ADM

Ã PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
ijtezàdo(a) Senhor(a),

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.° 10.520, de 03 de 
setembro de 2002, Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições 
previstas no Edital da Licitação supracitada.

^Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
(execução referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes ao fornecimento do(s) 
produto(s) / execução do(s) serviço(s) objeto desta licitação.

peclaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
íabilitação e que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (edital).

Cotamos o valor total de R$_____(_____________ ).
iprazo para a entrega / execução: conforme edital.
Ò prazo de validade da proposta é de_____(__________ ) dias. (Obs: Não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias).

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:
■Nome:
CPF:
RG:

Local e data
I f

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
(SOMENTE N A  PROPOSTA AJUSTADA)

(NA INICIAL NÃO PODE HAVER IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE)



| Hl - MINUTA DA ATA DB REGISTRO DB PREÇOS

ÍTA DB| REGISTRO DE PREÇOS N°_________________
1REGÀO ELETRÓNICO 1T017/2023-PE 
VALIDADE: 12 (doze) meses.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA - CE, pessoa jurídica de direito 
Irúblico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.442.825/0001-05, com sede na Rua Tristão 
(ronçalves, 185, Centro, Jaguaretama Ceará, Estado do Ceará, Centro, CEP 63.480-000,
< àguaretama -  CE, neste ato representao pelos secretários__________________ considerando o
julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICON0. 017/2023-PE com a
Uòmologação datada de __/____de 202__, RESOLVE registrar os preços das empresas
íágnatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por 
«las alcançadas por item, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as 
Constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

FSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÓNICO tombado sob o n° 
tl7/2023-PE, sujeitando-se as partes às normas constantes, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 
suas «Iterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002.

í :
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

fLl. Constitui objeto da presente, SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 
PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO 
DE BENS IMÓVEIS (MAT. DE CONSTRUÇÃO EM GERAL), ELÉTRICO, HIDRÁULICO, 
FERRAMENTAS E PROTEÇÃO E SEGURANÇA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
{SECRETARIAS MUNICIPAIS DE JAGUARETAMA ■ CE, CONFORME ANEXOS, PARTE 
INTEGRANTE DESTE PROCESSO, no qual restaram classificados em primeiro lugar por item 
os licitantes signatários.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

|3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze)meses, contados a partir de sua assinatura.
i’
CLÁUSULA QUARTA -  DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá aos secretários de suas respectivas 
secretarias, no seu aspecto operacional.

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

S.l. Os preços registrados, a especificação dos produtos / serviços, os quantitativos, 
empresas fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no ANEXp^IV da 
presente ata, em ordem de classificação das propostas por item.
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CLÁU8ULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

Í.l. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues de 
5(cincò) dias, após o recebimento da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO / ORDEM DE 
ERVIÇOS pela administração, no local definido pelo órgão das SECRETARIAS.

fLÁUSIÍfeA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 
çontratações de fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, 
3 lesta ata e seus Anexos, e na legislação pertinente.

7.2. As; contratações dos produtos/serviços registrados neste instrumento serão efetuadas 
através de autorização de fornecimento / ordem de serviços, emitida pelo Município de 
< laguaretama -  CE, contendo: o n° da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as 
) >brigações da contratada, o endereço e a data de entrega.

7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de 
j^eços, que serão tratados de forma autónoma e se submeterão igualmente a todas as 
disposições constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e 
rescisões.

7,4. Este instrumento não obriga as SECRETARIAS a firmar qualquer contratação, nem 
mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

7*5. A autorização de fornecimento / ordem de serviços será encaminhada ao fornecedor que 
deverá assiná-la e devolvê-la as SECRETARIAS no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a contar da data do seu recebimento.

7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a 
autorização de fornecimento / ordem de serviços, sem prejuízo das respectivas sanções 
aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, 
respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

8.1 O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os 
bens/serviços pelas SECRETARIAS, na proporção da execução dos bens licitados, segundo as 
autorizações de fornecimento/ordens de serviço expedidas, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 
Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta e os 
preços devidamente registrados no Anexo I deste instrumento.

http://www.jaguaretama.ce.gov.br


8*2. Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal 
em nome das SECRETARIAS, com endereço na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, 
Jaguaretama, Ceará, inscrito no CNPJ sob o n°. 07.442.825/0001-05, ou da Secretaria 
Municipal, com o CNPJ enviado na autorização de fornecimento.

8.3. As SECRETARIAS efetuarão o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em 
conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada 
nos sub itens anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata.

8*3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram 
sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

J 8.3.2. Para cada Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir 
uma única nota fiscal/fatura.

8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE” às certidões 
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será 
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelas 
SECRETARIAS, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 
(um) ano de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas.

8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação, e antes de recebida a ORDEM DE SERVIÇO / AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inidalmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição SECRETARIAS para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do 
artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o SECRETARIAS, 
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo a definição do parágrafo único.
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado as SECRETARIAS convocarão as 
demais empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores 
classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos defpàimeiro



j  classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de 
I classificação das empresas com preço registrado.
j 8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
j iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela SECRETARIAS, responsável pela 
| elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que 
; possam surgir.

i CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

| 9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I:

Ja) executar o fornecimento do(s) produtos / execução do(s) serviços licitados dentro dos 
padrões estabelecidos pelas SECRETARIAS, de acordo com o especificado no instrumento 
convocatório, nesta Ata e no Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas 
as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda 
por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição 
aqui estabelecida;

| b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus 
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 

j extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciãrios, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência do fornecimento;

| c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
Í do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente as SECRETARIAS ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
li decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado 
j deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
[ convenientes;

f) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 
forma do § I o do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;

g) entregar os produtos/executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento 
dos serviços das SECRETARIAS;

h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os 
materiais/serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito 
funcionamento e conclusão do objeto contratado.

■ 7̂T)
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PREFEITURA DE

Í) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos SECRETÁRIOS, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência as SECRETARIAS, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

J) dispor-se a toda e qualquer fiscalização as SECRETARIAS, no tocante ao fornecimento dos 
materiais/serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;

l i 1) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
. inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

í m) comunicar imediatamente as SECRETARIAS qualquer alteração ocorrida no endereço, 
; conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

n) possibilitar as SECRETARIAS efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual;

o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para as SECRETARIAS, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os serviços/materiais recusado 
pela Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências 
especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado;

’ p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para as 
SECRETARIAS, a correção ou substituição, dos materiais/serviços que apresentem defeito de 
fabricação / execução;

q) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos produtos/serviços das 
SECRETARIAS, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser 
confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;

r) manter seus empregados, quando nas dependências das SECRETARIAS, devidamente 
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua

l razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;

s) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 
55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à 
CONTRATADA;

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda:
a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo 
nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo as SECRETARIAS de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade;

b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta as SECRETARIAS por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na
execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas as



: SECRETARIAS, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento 
; devido ao fornecedor, o valor correspondente.
I 9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza as SECRETARIAS a descontar o valor 

correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
: pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
\ extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização das SECRETARIAS não eximirá o fornecedor das 
; responsabilidades previstas nesta Ata.

j 9.3. Todo o material/serviço deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo 
; admitido, em hipótese alguma, a entrega de material/serviço reutilizado ou recondicionado;

í 9.4. A falta de quaisquer dos matérias/serviços cujo fornecimento incumbe ao detentor do

é preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 
execução ou inexecução dos serviço objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a 

j que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;
l

j  CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES SECRETARIAS
j : ;
j 10.1. AS SECRETARIAS obriga-se a: 

a) indicar o local e horários em deverão ser entregues os materiais/serviços, 
b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as 
normas de segurança;
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA ONZE -  DA ALTERAÇÃO DA ATA

11.1. A presente ata de registro de preços não poderá sofrer alterações.

CLÁUSULA DOZE -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações:

12.1.1. Pelas SECRETARIAS:
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) quando o Fornecedor não assinar a autorização de fornecimento / ordem de serviços no 
prazo estabelecido;



[ d) quando o fornecedor náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
j tomar superior àqueles praticados no mercado;
| e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de 
I Fornecimento/Serviço decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos 
| de J a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;
[ í )  em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento/Serviço 
Í decorrente deste Registro;

j 12.1.2. Pelo FORNECEDOR:

| a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 
j exigências desta Ata de Registro de Preços;

| b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos 
A  XIV, XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93.

| 12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações.

12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da

] presente Ata.

12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação na afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou 
era Jornal de Circulação Local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação.

12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelas SECRETARIAS, facultando-se à estas neste caso, a aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata.

# 12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de 
Fornecimento/Serviço já  emitida.

12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.

12.7 Caso as SECRETARIAS não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até 
que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES

13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes
penas:



13.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não 
assinar o termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a 
proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo 

j  inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com este Município e 
| será descredenciado no Cadastro do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 

de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

í I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
j a) recusar-se a celebrar a ata de Registro de Preços ou o contrato dela decorrente quando 
I regularmente convocado;
j b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

éc) não mantiver a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato;

e) comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos 
serviços, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de 

' fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, 
no caso de retardamento na execução dos serviço inferior a 30 (trinta) dias.
m . Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços;

13.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fomecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de 
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos 
que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 
10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal -  DAM.
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

13.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
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13.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

| a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
| 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este
j Município e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 

(cinco) anos.

13.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de 
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão 
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do 
Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados

j  pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

9  13.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei 
í N°. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

13.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e 
não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 

| obrigações estabelecidas neste processo.
j:!

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS

! 14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 
| forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

; CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de 
dotações orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos vigentes, em favor dos 
interessados, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de 
fornecimento.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
j 16.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
| lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.
j 16.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGÃO ELETRÓNICO que lhe deu 
| origem e seus anexos, e as propostas da empresas classificadas por item(s).

16.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de 
Jaguaré tama.

http://www.jaguaretaiffa.ce.gov.br
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j 16.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
; dispostas no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

; 16.3. A inadimplênda do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
j comerciais não transfere ao Município de Jaguaretama a responsabilidade por seu 
I pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos 
| bens pela Administração.

j 16.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades 
1 contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização 
| das SECRETARIAS.

i CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO
i

jt

0  17.1. O foro da Comarca de Jaguaretama/CE é o competente para dirimir questões 
■ decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 
! 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

I Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 
i (duas) testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais 
I efeitos.

./CE,___de de 202

Município de Jaguaretama
<NOME DA DIRETORA

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE>

TESTEMUNHAS:

1. Nome: CPFN°

2. Nome: CPF N°



ANEXO I

À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2023-PE 

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS

02. Secretaria de Governo e Gestão;

05. Sec. Mun. infraest. Urb. e Serv. Público;

06. Secretaria Municipal de Saúde;

07. Secretaria Municipal de Educação;

08. Secret.do M. Ambiente, Pesca e Rec. Hic.;

09. Sec.de Agricult.,Pecuaria e Apoio Comunt.;

10. Sec, Mun. Assist. Soc. Cidad. Empreended.;

15. Fundo de Desenv.do Ensino Básico -FUNDEB;

16. Controladoria Geral do Município;

17. Secretaria Municipal Cultura e Turismo;

18. Secretaria de Esporte e Juventude.
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anexo  n

À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO: 

TELEFONE: ()

REPRESENTANTE:

RG:

CPF:

i BANCO:j

í AGÊNCIA:

; CONTA CORRENTE:

FAX: 0



ANEXO m

j  À ATA DB REGISTRO DE PREÇOS N°

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS. 

DATA:___ /___ /202_

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n ° ____________, celebrada
entre o Município de Jaguaretama -  e a(s) Empresa(s) cujos preços estão a seguir registrados 
por item(s), em face à realização do PREGÃO ELETRÓNICO N °.____.__.__

OBJETO: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇO VISANDO 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
(MAT. DE CONSTRUÇÃO EM GERAL), ELÉTRICO, HIDRÁULICO, FERRAMENTAS E 
PROTEÇÃO E SEGURANÇA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE JAGUARETAMA - CE, CONFORME ANEXOS, PARTE INTEGRANTE DESTE 
PROCESSO.

REPRESENTANTE LEGAL:

RELACIONAR TODOS OS ITEMS DO PREGÃO

http://www.jaguaretafna.ce.gov.br


ANEXO IV - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL 

CONTRATO N° «NUMEROJDO_CONTRATO»

! O MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 
| 07.442.825/0001-05, através da «NOME_DA_CONTRATANTE» inscrita no CNPJ/MF sob o N° 
j «CNPJ_DA_CONTRATANTE», denominada daqui por diante de CONTRATANTE, representada 
! neste ato pelo(a) Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO„RESP_LICITACAO», portadora do 
| CPF n° «CPF_RESP_LICITACAO», doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a 
! Empresa «EMPRESA_CONTRATADA», pessoa jurídica de direito privado, sediada à 
! «ENDERECO_CONTRATADO», inscrita no CNPJ/MF sob o n° «CPF_CNPJ_CONTRATADO», por 
í seu representante legal, Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», portador 
; «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», doravante denominado CONTRATADO, firmam entre 
l si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir 
p  estabelecidas:

; CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

| 1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrónico tombado sob o n° 017/2023-PE, 
j em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos 
1 da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

! CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO 
; DE PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO 
j DE BENS IMÓVEIS (MAT. DE CONSTRUÇÃO EM GERAL), ELÉTRICO, HIDRÁULICO, 
i FERRAMENTAS E PROTEÇÃO E SEGURANÇA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
i SECRETARIAS MUNICIPAIS DE JAGUARETAMA - CE, CONFORME ANEXOS, PARTE 

INTEGRANTE DESTE PROCESSO, licitatório referido na cláusula primeira, no qual restou 
vencedor o Contratado.

«ITENS_CONTRATO

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:

3.1 -  O presente contrato em valor global de R$ «VALOR__CONTRATADO 
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»), observadas a condições da proposta adjudicada.

3.2 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
valor do bem licitado, inclusive a margem de lucro,

3.3- PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da execução do objeto licitado, 
segundo as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de correspondente, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das 
Certidões de regularidade fiscal e trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, 
observadas as condições da proposta, observadas as condições da proposta. ,

www.jaguareWhé,ce,gov.br 
Rua Tristão Gonçalves, 185 / Oaguaretama-CE 
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3*3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito 
ha Conta Bancária do fornecedor.

CLÁUSULA QUARTA -  VIGÊNCIA DO CONTRATO / ENTREGA DO(8) 
PRODUTO(S) / SERVIÇO(S):

4.1. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, pelo prazo até 31 de Dezembro de 
2023, prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93.

4*2. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05 (cinco) 
dias, a contar da expedição da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO / ORDEM DE SERVIÇOS.

4.3. A entrega do(s) produto(s)/serviço(s) será acompanhada e fiscalizada pela 
CONTRATANTE, permitida a assistência de terceiros.

4.4. Tratando-se de produto(s)/serviço(s) facilmente identificável, que não necessite de 
conferência minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação 
efetuar-se-ão concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo 
provisório, no qual constará que sua aceitação dependerá de conferência posterior.

4.5. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) serviço(s), para posterior verificação da 
conformidade do serviço com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após 
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação.

4.6. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja 
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de 
Preços.

4.7. No caso de constatação da inadequação do(s) produto(s)/serviço(s) fornecido às normas e 
exigências especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e 
deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Orçamento 
Prefeitura Municipal de Jaguaretama com a classificação funcional programática e económica 
das despesas.

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal
n.° 10.520/02.

6.2. O CONTRATADO obriga-se a: (



j 6.2.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da 
! autorização de fornecimento / ordem de serviços, celebrado entre o Município, através da 

unidade administrativa CONTRATANTE, representadas por seu respectivo Ordenador de 
Despesas, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei 

| n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.

6.2.2. O(s) produto{s)/serviço(s) deverão ser entregue de acordo com a solicitação da 
Secretaria, a partir do recebimento da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO / ORDEM DE 
SERVIÇO, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação, nos quantitativos de 
acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação 
ou indenização por parte da inadimplente.

6.2.3. O(s) produto(s)/serviço(s), entregue pela licitante vencedora estará sujeito à aceitação 
J plena pelo órgão recebedor.

"  6.2.4. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma 
i Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência do(s) produto(s)/serviço(s) 

entregue com as especificações contidas na proposta de preços da Contratada.

6.2.5. No caso de constatação da inadequação do objeto entregue às normas e exigências 
especificadas neste Edital, nos Anexos e na Proposta vencedora a administração os recusará, 
devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

6.2.6. O pagamento será efetuado após a emissão de empenho e deverá ocorrer no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s), 
acompanhado das respectivas Notas Fiscais.

6.2.7. Para a entrega objeto deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome 
da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE, inscrita no CNPJ sob o n° 07.442.825/0001-05 
ou da Secretaria Municipal, com o CNPJ enviado na AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO/ORDEM DE SERVIÇOS.

6.2.8. A responsabilidade da CONTRATADA está em cumprir os prazos de acordo com a 
negociação definida conjuntamente com a PREFEITURA e o padrão de qualidade do{s) 
produto(s)/serviço(s) descritos nessa Especificação do objeto.

6.2.9. A entrega do(s) produto(s)/serviço(s), deverá ser no local indicado pela Secretaria, com 
autorização de fomecimento/ordem de serviços, dentro dos prazos estipulados e 
rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste 
edital, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, 
sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

6.2.10. A CONTRATADA deverá fornecer, mediante autorização escrita da Unidade do 
CONTRATANTE responsável pela fiscalização do contrato.

6.2.11. Na hipótese de entrega inadequada do(s) produto(s)/serviço(s) deverá a CONTRATADA 
providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE.

6.2.12. Corrigir, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sem ônus para o Município, 
do(s) produto(s)/serviço(s) que, após a entrega e aceite, venham a apresentar defeitos durante 
o prazo de garantia estipulado na proposta.



PREFEITURA DE

6.2.13. A Contratada é responsável pelos eventuais vícios que vierem a ser constatados no(s) 
produto(s)/serviço(s) fornecido em razão do presente contrato, assim como pelos fatos 
decorrentes de tais vícios, aplicando-se, no que couberem as disposições do Capítulo IV do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n.° 8.078/1990).

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

I -  Acompanhar e fiscalizar a entrega do contrato, através de um servidor, especialmente 
designado, e que poderá recusar orçamento que não esteja de acordo com as exigências 
especificadas no edital e em seus anexos (se houver);

II -  Acompanhar a entrega do objeto junto à CONTRATADA, verificando se está de acordo 
com o que foi especificado;

UI -  Pagar a importância correspondente aos materiais/serviços efetivamente solicitados pelo 
gestor do contrato, no valor calculado conforme o edital, dentro do prazo pactuado, mediante 
as notas fiscais, devidamente atestadas;

IV -  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA;
V - Exigir o cumprimento dos prazos legais para garantia, quando for o caso;

VI -  Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos da proposta da CONTRATADA;
VII -  Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da CONTRATADA 
não cumprir as cláusulas estabelecidas.

Vm -  Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com a 
entrega do(s) produto(s)/serviço(s), para as providências cabíveis.

| CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO:

i 7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada 
pelo artigo 65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida 

| justificativa pela autoridade administrativa.

7.2. O Equilíbrio económico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.

| 7.3. A contratada poderá reajustar somente após 12(doze) meses a contar da data de 
j apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob 

análise, IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado) ou outro equivalente, caso este venha a ser 
extinto ou substituído.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes 
penas:

WWW.]



PREFEITURA DE

8.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não 
assinar o termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a 
proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com este Município e 
será descredendado no Cadastro do Munidpio pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar-se a celebrar o contrato dela decorrente ou contrato quando regularmente 
convocado;

| b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
i c) não mantiver a proposta ou lance;

d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
n. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos 
serviços, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de 
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, 
no caso de retardamento na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.

: m . Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços;

8.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fomedmento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de 
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos 
que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 
10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal -  DAM.
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;



b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este 
Município e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 
(cinco) anos.
8.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de 
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão 
comunicados ofidalmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro ã Procuradoria Geral do 
Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados 
pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

8.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e 
não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas neste processo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.

9.2. Além da aplicação das multas jã  previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o

i direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes 
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas 
hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
; Licitações.

j  CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

10.1. Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal n°. 8.666/93, a entrega deste Contrato será 
acompanhada e fiscalizada pelo servidor da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA, 
devidamente designado, cargo, ao qual compete:

I -  Anotar, no processo de Pregão Eletrónico, protocolado na Prefeitura Municipal de 
JAGUARETAMA, que originou e vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências 
relacionadas com a sua entrega, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados;
n  -  Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser 
realizado o pagamento; ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este Contrato;

m -Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, 
as justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.

Parágrafo Único -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
mencionado servidor deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes. .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS



AGUA;
11.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta licitatória.

11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por 
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem

í poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela 
p Administração.

11.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais 
i e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da

Administração.

11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os 
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

| 11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam 
o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

12.1. O foro da Comarca de Jaguaretama é o competente para dirimir questões decorrentes da 
j execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de 
I junho de 1993, alterada e consolidada.

! Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que 
i também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

«CIDADE* - «UF_MUNICIPIO», «DATA_JDO_CONTRATO»

«NOME„DA__CONTRATANTE»
«NOMÈ_RESP_LICITACAO»

CONTRATANTE

«EMPRESA_CONTRATADA»
«NOME_REPRESENTANTE»

CONTRATADA

http://www.jaguaretStnaxe.gov.br


TESTEMUNHAS:

1. Nome:____________________________________________CPF N°_

2. Nome:_____________________________________________CPF N°



ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

/NOME E QUALIFICAÇÃO PO FORNECEDOR). DECLARA:

, a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
| fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará,
; que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
! 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores 
! de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
; (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
 ̂anos;

b) sob as penas da lei, para todos os ãns de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, 
que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve 
o inciso VII, do artigo 4o, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002.

d) Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa 
i ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de 
licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006.
e) Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, 
(inciso III, do art. 9o da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar n° 04/90).

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(Local e Data)

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

D E C L A R A N T E



Estado do Ceará - Prefeitura de Jaguaretama -  O  Pregoeiro torna público abertura do Pregão Eletrónico n e 017/2023- 

PE, cujo objeto: Seleção da melhor proposta para registro de preço visando futura e eventual aquisição de material 

para m anutenção de bens imóveis (m at. de construção em geral), elétrico, hidráulico, ferramentas e proteção e 

segurança, para atender as necessidades das secretarias municipais de Jaguaretama-CE. O  m esm o ocorrerá no site 

w w w .b bm net.co m .br.co m  com início do acolhimento das propostas: 10/03/2023 as OShOOmim, fim do acolhimento 

das propostas: 22/03/2023, as 08h00m im ; data de abertura das propostas: 22/03/2023, às 0 8 h l0 ; início de disputa de 

preços: 22/03/2023, às 09h00m in, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da licitação, nos sites: 

w w w .tc e .g o v .ce .b r:w w w .b b m n e t.co m .b r:http://www .iagu a reta m a.ce.eov.br. Jaguaretama-CE, 08 de M arço de 2023

Sebastião Alexandre Lucas de Araújo 
Pregoeiro.

^ g jf r  www.jaguaretama.ce.gov.1
Rua Tristão Gonçalves, 185 / Jaguaretama-C 

1-000 / TU : (88) 3576-1305/CNP3:07.44Z825/0001-C
. , ^  A*; * '

http://www.bbmnet.com.br.com
http://www.iagu


Publicado por: 
M aria Fernanda Martins Lopes 

C ódigo ldentificador:A9854SC2

S E C R E T A R IA  D E  E N FR AE STR U TU R A E  U R B A N IS M O  
E X T R A T O  D E L IC IT A Ç Ã O  D ISPE N S Á V E L N ° 2023022702-

SE IN

O M unicípio de JAG U ARE TAM A, através d o ( a ) e m  cumprimento à 
ratificação procedida pelo(a ) Sr(a) JOSE A B ÍL IO  RODRIGUES 
X A V IE R , Secretário Municipal in fiaest Urb. e Serv. Públi, faz 
publicar o  extrato resumido do processo de dispensa de licitação a 
seguir

Objeto........................ : SERVIÇO  DE LO C AÇ ÃO  DE C O PIAD O R A
A  LA S E R  M O N O C R O M Á TIC A ^ A R A  ATEND ER  A S
NECESSIDADES D A  SECRETARIA DE
INFR AE STR U TU R A.U R BAN ISM O  E SERVIÇO PÚBLICO ., que 
passa a fazer parte deste processo, independente de transcrição;

Contratado.................: A . JAKSON PINH EIRO  - M E, inscrita no
CNPJ 06.341.224/000 M 3 .

Valor G lobal...............: RS 4.750,00 (quatro m il, setecentos e
àuuenta reais)Ú U U 6

;ão Orçamentaria: Exercício 2023 Atividade
0503.151220021.2.011 Manutenção dos Serviços Administrativos da 
Sec. Mun. Inf. Urb. e Serv. Público, Classificação económica 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Fundamento Legal...: a it 24, inciso I I  , da L e i n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida e Ratificado pelo(a ) 
Sr(a) JOSE JORGE RODRIGUES DE O LIV E IR A , Secretário 
Municipal de Educação.

JA G U A R E TAM A - CE, 24 de Janeiro de 2023

JOSE ABÍLIO RODRIGUES XA VIER
Sec. Mun. infiaest. Urb. e Serv. Públi

Publicado por: 
Maria Fernanda Martins Lopes 

C ódigo Iden tificador: 1C808819

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE E D U C AÇ Ã O  
S U LTA D O  D E JU LG A M E N TO  D A  L IC IT A Ç Ã O  PR E G Ã O  

E L E T R Ó N IC A  N * 012-2023-PE

RESU LTAD O  D A  H O M O LO G AÇÃO ^

Item: 00001 - VE ÍC U LO  U T IL IT Á R ÍíO  
Quantidade: 1,000 Unidade de foro

Situação: HOM OLOGADO em 09/0&202

558

Hom ologado para: CACTUS REPRESENTAÇÕES. E
C O M E R C IAL VEÍCULO S E M OB, C .N .P S ^ # ® jL fi^ ® «(j0 1 -9 0 , 
pelo menor preço unitário, no valor de R$ 127.9l59,,0<Wr(Cento e Vinte 
e Sete M il, Novecentos e Noventa e N ove Reais).

0 (A ) pregoeiro(a) informa ainda, que os autos do Processo 
encontram-se com  vistas franqueadas aos interessados a partir da data 
desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente do(a) 
PREFE ITU RA M U N IC IPA L  DE JAG U A RE TAM A

JAG U A R E TAM A - CE, 09 DE M AR ÇO  DE 2023

T1ÂO ALEXANDRE LUCAS DE ARAÚJO 
goeiro(a)

Publicado por:
M aria Fernanda Martins Lopes 

C ódigo IdentÍficador:086E48B5

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E E D U C A Ç Ã O  
E R TU R A  D O  PR E G Ã O  E L E T R Ó N IC O  N * 017/2G23-PE

do Ceará - Prefeitura de Jaguaretama - O  Pregoeiro torna 
p&Alico abertura do Pregão Eletrónico n° 017/2023-PE, cujo objeto: 
Seleção da melhor proposta para registro de preço visando futura e 
eventual aquisição de material para manutenção de bens im óveis (mat. 
de construção em geral), elétrico, hidráulico, ferramentas e proteção e 
segurança, para atendo: as necessidades das secretarias municipais de 
Jaguaretama-CE. O mesmo ocorrerá no site www.bbmnetcom.br.com 
com  início do acolhimento das propostas: 10/03/2023 as 08h00mim, 
fim  do acolhimento das propostas: 22/03/2023, as 08h00mim; data de 
abertura das propostas: 22/03/2023, às 08hl0; início de disputa de 
preços: 22/03/2023, às 09h00min, horário de Brasília, o edital se 
encontra na sede da licitação, nos sites: www.tce.gov.ce.br, 
www.bbnm et.com.br;http://www.jaguarctama.ce.gov.br.

Jaguaretama-CE, 08 de Março de 2023

SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAÚJO 
Pregoeiro.

Publicado por: 
M aria Fernanda Martins Lopes 

C ódigo Identificador:99DF2945

R E SU LTAD O  DE JULG AM ENTO  D A  LIC ITA Ç Ã O  
PREG ÃO  E LE TR Ó N IC A  N ° 012-2023-PE

A (0 ) JOSE JORGE RODRIGUES DE O LIV E IR A , por intermédio 
do(a) Pregoeiro(a), toma público o  resultado do Pregão n° 012-2023- 
P E  F o i adjudicado o (s ) objeto(s) desta licitação á(s) seguintes 
licitant(s):

RESU LTAD O  D A  AD JU D ICAÇÃO

Item: 00001 - VE ÍC U LO  U T IL ITÁ R IO
Quantidade: 1,000 Unidade de fornecimento: U N ID AD E

Situação: AD JUD ICAD O  em 09/03/2023

Adjudicado para: CACTU S REPRESENTAÇÕES. ASSESSORLA E 
C O M E R C IAL VE ÍC U LO S E M OB, pelo menor lance de RS 
127.999,000 (Cento e V inte e Sete M il, Novecentos e Noventa c N ove 
Reais).

A  licitação fo i realizada pelo critério de menor preço, sendo o 
presente certame homologado pelo(a ) Sr.(a) JOSE JORGE 
RODRIGUES DE O LIV E IR A , autoridade competente do(a) ., 
conforme resultado indicado no quadro abaixo:

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E SAÚDE 
T E R M O  D E R A T IF IC A Ç Ã O  D O  PR O C E SSO  D E L IC IT A Ç Ã O  

D ISPE N S Á V E L N * 2023022703-SAUD

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, 
inciso I I , da L e i n.° 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 
posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 
autos, para a contratação da(o) LOCM ED H O SPITA LA R  LTD A , 
referente á SERVIÇO  DE LO C AÇ Ã O  DE CP A P  AU TO M Á TIC O  
COM  M Á S C A R A  N A S A L  P A R A  ATE N D E R  A S  NECESSIDADES 
DO PR O G R A M A SAÚDE D A  FA M ÍLIA -PSF ..

R ATIF IC O , conforme prescreve o art 26 do Estatuto das Licitações, 
o  Despacho do(a) llm o(a). Sr(a). FRANCISCO  JEAN B ARRETO  DE 
O LIV E IR A , Presidente da Comissão de Licitação, determinando que 
se p roced a  a pu b licação  d o  d e v id o  ex tra to .

JAG U A R E TAM A - CE, 27 de Fevereiro de 2023

FRANC1SCA AIRLENE DANTAS E SILVA 
Fundo Municipal de Saúde

http://www.bbmnetcom.br.com
http://www.tce.gov.ce.br
http://www.jaguarctama.ce.gov.br
http://www.diariomunicipal.com.br/aprece
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EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÓNICO N* 2/2023-PE
Detrato da A U  de Registro de Preços N« 0903.01/2023.1 • ORGÃO GERENOADOR DA A TA 
DE REGISTRO DE PREÇO: Prefeitura Munldpal de Itarema, através da Controladoria Geral 
do M unldpio. II -  ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Gabinete do Prefeito; Secretaria M unldpal de 
Administração, Finanças e Planejamento; Secretaria M unldpal de Infra estrutura, 
Mobilidade e Serviços Públicos; Secretaria M unldpal Desenvolvimento Rural e  Pesca; 
Secretaria M unldpal de Melo Ambiente, Turismo e Cultura; Secretaria Munldpal da Saúde; 
Secretaria M unldpal de Proteçio Sodal e Cidadania; SeereUria M unldpal de Educaçlo do 
M unldpio de itarema, Ceará. III -  EMPRESA: MDS REFRIGERAÇÕES • MARCOS DANIEL DOS 
SANTOS, CNPJ; 18.895.296/0001-11, Rua Cezarins S8va da Costa Ruflno, N ' 96, Cep: 
62.590-000, Lagoa Seca, Itarema, Ceará. IV -  REPRESENTANTE: Marcos Daniel dos Santos, 
CPF n* 668.462.003-63. V  -  FUND AM EN TO  LEGAL Lai de Ucttaçóes, le i n* 8.666/93 e 
alteraçSes posteriores; le i Federal n* 10320/02; Decreto Na 10.024/2019. VI -  
MODALIDADE: Pregio Eletrónico N# X2/2023-P E. VII -  OBJETO: Registro dê Preço para 
Contratações de serviços especializados de Instalaçio, conserto e manutençSo corretiva/ 
preventiva de aparelhos da rafrtgençSo a eletrodomésticos para atender as necessidades 
das Diversas Secretarias do M unldpio de Itarema, Ceará. VIII -  VALOR GLO B AL R$ 
860.108,76 (Oitocentos e Sessenta M il, Cento e Oito Reais e Seterrta e Seis Centavos). IX -  
V A U  DA DE DA A TA: 12 ( d o » ]  meses. X -  DATA DA ASSINATURA: 09 de Março de 2023. XI

-  ASSINA PELO ÓRGÃO GERENOADOR: José Eduardo da Cunha Pinheiro (Controladoria 
Geral do M unldpio). XII- ASSINA PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Frandsco António dos 
Santos Neto (Gabinete do Pi efeito); Frandsco António dos Santos Neto (SeereUria 
M unldpal de AdmlnistraçSo, Fir anças e Planejamento}; Diva Ido Carneiro Soares (SeereUria 
M unldpal de Infreestrutura, Motrittdade e Serviços Públicos}; Nllton César Gomes 
Vasconcelos (Secretaria Munldpal Desenvolvimento Rural e Pesca); Frandsco Fonteneie 
Júnior (Secretaria M unldpal da Saúde); Afonso Alves Leltlo Olho (SeereUria M unldpal de 
Melo Ambiente, Turism o e Cultura); Rafael Lopes de Morais (Secretário M unldpal de 
Educaç9o) e Maria Meiriane Santos Nasdmentos (SeereUria M unldpal de Proteçio Sodal 
e Cidadania). XHI -  ASSINA PELA CONTRATADA: Marcos Daniel dos Santos (M O S 
REFRIGERAÇÕES -  MARCOS DANIEL DOS SANTOS). Itarema-CE, 09 de Março de 2023.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÓNICO N® 1/2023-PE
Extrato da A U  de Registro de Preços N® 0803.01/2023. I -  ORGÃO GERENOADOR DA ATA 
DE REGISTRO OE PREÇO: Prefeitura M unldpal òa ttarama, através da Sacratarfa M unldpal 
de Admlnlstraçlo, Finanças e Planejamento. II -  ÓRGÃOS PAKTIOPANTES; SeereUria 
M unldpal de Desenvolvimento Rural e  Pesca; SeereUria Municipal da Saúde; SeereUria 
M unldpal de Proteçio Social a Cidadania; Secretaria Munldpal de Educaçlo do M unldpio 
de Itarema, Ceará. III -  EMPRESAS: CENTRO AU TO M O TIV O  FREITAS EIREU, Avenida 14 de 
Janeiro, N* 310, Centro, CEP: 62.595-000, Cruz, Ceará, CNPJ: 13.690.246/0001-84; ASSIS 
A U TO  PEÇAS -  MARIA ELENILQA SANTOS M E, Avenida Manoel Sales, N* S37, CEP: 62590- 
000, centro, lu re m a , Ceará, CNPJ n* 07.870.601/0001-02; PM TRATORES -  MARIA 
SOCORRO FERNANDES MELO, Rua Vereador Frandsco Fellx Porto, N* 75, Dom Expedito, 
CEP: 62.050-070, Sobral, Ceará, CNPJ n* 06.97L694/0001-16. IV  -  REPRESENTANTES: 
Patrido W agner de Freitas, CPF: 429.498.583-68; Maria EienBda Santos; CPF: 008.918.313- 
47; Alexandra Fernandas M elo, CPF: 917.484.533-00. V  -  FUNDAM ENTO LEGAL Lei de 
Ucttaçóes, Lei n »  8.666/93 e  alterações posteriores; Lei Federal n® 10.520/02; Decreto N® 
10.024/2019. VI -  MODALIDADE: Pregio Eletrónico N* X1/2023-P E. VII -  OBJETO: Registro 
de Preços para Serviços de m anirtençlo preventiva e corretiva com  reposição de peças da 
fro U  de veículos das Diversas Secretarias do M unldpio de tUrema, Ceara. VIII • VALOR 

R$ 4.523.350,X  (Quatro Milhões, Quinhentos e Vinte e Trás Mil, Trezentos e 
|ef|U Reais). IX -  VAUDADE DA ATA: 12 (doze) meses. X -  DATA DA ASSINATURA: 08 de 

2023. XI -  ASSINA PELO ÓRGÃO GERENCIADOR: Frandsco António dos Santos 
aria M unldpal de Adminlstraçio, Finanças «  Planejamento). XII • ASSINAM 

"■ PARTICIPANTES: Nllton Gesar Gomes Vasconcelos (SeereUria M unldpal de 
ito Rural e Pesca); Francisco Fonteneie Júnior (Secretaria M unldpal da 

Lopes de Morais (Secretário M unldpal de Educaçlo) e Maria Meiriane 
nentos (SeereUria M unldpal de Proteçio Social e Cidadania). Mil -  ASSINAM 
ATADAS: Patrido Wagner de Frettai (CENTRO A U TO M O TIV O  FREITAS EIREU); 

Santos (ASSIS A U TO  PEÇAS -  MARIA ELENILDA SANTOS M E); Alexandra 
(P M  TRATORES -  M ARIA SOCORRO FERNANDES M ELO). Itarema-CE, 08 de

REFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

AVISO DE UCTTAÇÃ0 
PREGÃO ELETRÓNICO N* 17/2023-tt

O Pregoeiro torna público a abertura do Pregio Eletrónico n »  017/2023-PE, 

cujo objeto: Seleçlo da melhor proposu  para registro de preço visando futura e 

eventual aquisição de material para m anutençio de bens Imóveis (m a t  de construção 

em geral), elétrico, hidráulico, ferramentas e proteçio e segurança, para atender as 

necessidades das Secretarias M u nldpaii de J agua reta ma-CE. O  mesmo ocorrerá no slte 

w w w .bbm net.com .br com Infeto do acolhimento das propostas: 10/03/2023 is  

OBhOOmln, fim do acolhimento das propostos: 22/03/2023, i s  OShOOmtn; data de 

abertura das propostos: 22/03/2023, Is  0 8h l0 ; Inicio de disputa de preços: 

22/03/2023, is  09h00mln, horário da Brasília, o e dlU l se encontra na sede da l ld U ç lo , 

nos sitos: w w w .tce.g0v.ce.br7 w w w .b b m n c tc o m .b r;http://www.Jaguaretama.ce.gov.br.

Jaguaretama -  CE, 8 de Março de 2023 

SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAÚJO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

EXTRATO DE CONTRATO 2023.02.10-0001

Referente I  Processo Administrativo 2023.02D7.01 (Adeslo i  Ata de Registro de Preços 
2022/14616 (Processos 04840119/2022 e 08290415/2022), originária do Pregão Eletrónico 
20220074/5EDUC da SeereUria da Educaçlo do Estado do Ceará -  SE D U O - Partas: 0 
M unldpio  de Juazeiro do Norte, através da SeereUria M unldpal de Educaçlo e a empresa 
MÓVEIS JB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Objeto: Adeslo a A U  de Registro de Preços para 
futuras/eventuah aquisições de mobiliários de sala de aula destinados ao atendimento das 
necessidades da Secretaria M unldpal de Educaçlo de Juazeiro do Norte. V*ior T o U l 
Estimado: R$ R$ 5.900000,00 (dnco milhóes e novecentos mil reais). Vlgánda do Contrato: 
Por 12 ( d o » )  meses. Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Flávk» Narcéllo 
Campeio Viana.

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÓNICO 2032X8.15.1 -  SRP

O  Pregoeiro Ofidal d o  M unldpio de Juazeiro do Norte, no uso de suas 
atribuiçóes legais, tom a público, para conhecimento dos Interessados, que concluiu o 
Julgamento final do Pregio 2022.08.15.1 -  SRP, sendo 0 seguinte: UCTTANTES VENCEDORES
-  DISTRIBUIDORA DE MEDICAM ENTOS CEDRO LTDA CNPJ 0 4 .2 3 0 .0 8 4 /0 X 1 -X  dassiflcado(>) 
nos lotes 1, 2 totalizando o valor de R$ 1 .143.925.X  (um  m ilh lo  cento e quarenta e três 
m l  novecentos e  vinte e dnco reais). As empresas vencedoras foram declaradas habilitadas 
por cumprimento Integral i s  exigências do Edital Convocatório. Informaçóes no endereço 
eletrónico: bllcompras.com, por Intermédio da Bolsa de U d U çÓ a t do Brasil (BLL). 
Informaçóes pelo fone (88)3199-0363

AVISO DE 
PREGÃO NA

2023, a 
a partir

MARCOS WESLEY LEITE TAVARES

O  Pregoeiro Ofidal do M unldpio 
de suas atribuições legais, tom a público, para 
realizando, através da plataforma eletrónica 
de Udtaçóes do Brasil (BLL), certame lldtatór 
tipo eletrónico, cujo objeto é a aquísiçlo 
necessidades da rede pública de ensino muntdpal 
sua Secretaria de Educaçlo, conforme espedfl 
Convocatório e seus anexos, com abertura marcada 
partir das 09:00 horas. O  infeto de acolhimento das 
do dia 13 de março de 2023, is  0 9 X 0  horas. Maiores Informaçóes na seda da Comisslo 
Permanente de Ucttaçlo, sito na Av. Le io  Sampaio, 1748 -  i «  andar Lagoa Sara CEP: 
63X40-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 0 8 X 0  is  14X0h ou e-maB: 
cpWjuazelro.ce.gov.br.

MARCOS WESLEY LEDE TAVARES

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N* 9/2023 -  S N »

O  M unldpio de Jucás, por meio de sua Com isslo de UdtaçSo, tom a público, 
que realizará ttdtaçlo, cujo objeto é a seleçlo de melhor proposu  para registro de preços 
para futura e eventual aquísiçlo de gêneros alimentídos, produtos de lim p e »  e 
descartáveis, conforme termo de referência e demais anexos do presente edital, de 
responsabilidade das Secretarias Munfdpais Diversas. Abertura: 27 de M arço de 2023, is  
09hs. Maiores Informaçóes e entrega de editais no endereço eletrónico:
ww w.tce.gov.br/lldtações.

Jucás/CE, 9  de M arço de 2023 
MARIA ELIZETE SILVA 

P re g o e i» da PM I

EXTRATO DE TERMO ADDTVO

Extrato do Terceiro Aditivo ao Contrito  decorrente do processo iidtatórlo na modalidade 
Tom ada de Preços N® X 7/2 0 21  -  SME, cujo objeto é a contrataçlo de empresa para 
axecuçlo da serviços de construçlo da uma crachá Preánfinda tipo 1 -  modele de projeto 
Padrito de educaçlo Infantil -  Padrlo FNDE, de acordo com  as espedfleaçóes contidas no 
projeto básico em anexo, de responsabilidade da Secretaria M unldpal da Educaçlo. 
C ontraunte: SeereUria Municipal de Educaçlo. Contratada: José Urias Filho EIREU- M L  
Valor Global do Aditivo: R$ 197.765,28 (Canto e noventa e sete mil, setecentos e sessenta 
e d nco reais e vinte e ofto centavos). Assina pela Contratada: José Urias Filho • 
Representante legal da empresa José Urias Filho EIREU- M L  Assina pela Contratante: José 
Marques Aurélio de Souza -  Secretário M unldpal de Educaçlo. Jucás -  CE, 22 de Fevereiro 
de 2023. O  áudio Roberto de OBvelra Lu na -  Presidente da C PL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato do Segundo Aditivo ao Contrato decorrente do processo lldtatórto na modalidade 
Tom ada de Preços N® 007/2021 -SM E, cujo objeto é a contrataçlo de empresa para 
execuçlo de serviços de construçlo de uma creche Prolnfllneta T ip o  1 -  modelo de projeto 
p ad rlo  da educaçlo Infantil -  Padrlo FNDE, de acordo com as espaclflcaçóes contidas no 
projeto básico em anexo, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educaçlo. 
Contraunte: SeereUria M unldpal de Educaçlo Contratada: José Urias FHho EIREU- M L  
Valor Global do Aditivo; R$ 505359,96 (Quinhentos e d nco mfi, trezentos e dnquenta e 
nove reais e noventa * seis centavos). Assina pela Contratada: José Urias Filho • 
Representante legal da empresa José U r i »  FHho EIREU- M L  Assina pela Contratante: José 
Marques Aurélio de Souza -  Secretário M untdpal de Educaçlo. Jucás -  C L  10 de Fevereiro 
de 2023. Cláudio Roberto de Oliveira Lu na -  Presidente da C PL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ
RESULTADO DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÓBUCA N » 10X48/2022-CP

A  Com isslo Permanente de Ucltaçlo da Prefeitura de Maracanaú, Ceará, toma 
público para conhedmento dos Interessados, que após análise e julgamento dos 
documentos de habilttaçlo da Concorrência Pública N® 10.048/2022-CP, com fins i  
Contrataçlo de empresa para drenagem, terraplanagem, pavlm entaçlo das Ruas Debniro 
Júnior, Cristóvão de M elo M irim M ota Monte Flor e travessa João Henrique, no Bairro 
Planalto O  da de -  Meracanaú-CE, considerou Habilitadas as empresas:

I) Construtora Impacto COmérdo e  Serviços, pessoa jurídica Inscrita no CNPJ n> 
00.611.868/0X1-28; II) M av Engenharia e Empreendimentos LTDA, pessoa jurídica Inseriu 
no CNPJ n< 07.637.77S/X01-55; Hl) Confeht Construtora Holanda LTDA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ n® 0 7 3 0 1 3 0 7 /0 X 1 -4 1 ; VI) JCON Construções e Serviços LTDA, pessoa 
Jurídica Inscrita no CNPJ n* 10302.334/0X1-04; V ) Rg2 Ttrraplenagem  LTDA, pessoa 
jurídica Inscrita no CNPJ n* 10.417.584/0X1-59; e VI) MSI Engenharia LTDA, pessoa jurídica 
Inscrita no CNPJ n® 29.578,381/0001-72, uma vez que atenderam todas as e xlg ê n du  
edRaltdas.

Em seguida, a Comisslo Permanente considerou Inabilitadas «  seguintes 
empresas: I) Vtvace Construções e Empreendimentos LTDA, pessoa jurídica Inscrita no CNPJ 
n* 18.403.031/0X1-59, por descumprlr 0 item edltalfelo 3.6.2, alínea a; II) VAP Construções 
LTDA, pessoa jurídica Inscrita no CNPJ n* 0 03 6 5D 1 1/ D X 1 -1 9 , por descumprlr o item 
edltalfelo 3.6.2, alínea a; III) Umpax Construções e Serviços LTDA, pessoa Jurídica Inscrita no 
CNPJ na 07.270.402/0X1-55, por descumprlr o item edttalfefo 3 .6 3 , alínea* a e b; tV) 
dezlnaldo S. de Almeida Construções -  EPP, pessoa jurídica Inscrita no CNPJ n« 
22.57S.652/0X1-97, por descumprlr o item aditalfcto 3 .6 3 , alínea a; V ) Coratram -  
Construções e Aluguel de Máquinas LTDA, pessoa Jurídica Inscrita no CNPJ n» 
72.432.727/0X1-59, por descumprlr o  Item edttalfdo 3.6.2, alfnee a; V I) P2 Engenharia e 
Construçlo Ctvi! LTDA, pessoa Jurídica Inscrita no CNPJ n* 05.162.341/0001-87, por 
descumprlr o  Item edltalfclo 3.6.2, alínea a; VII) Caulpe Construções e Empreendimentos 
EIREU -  EPP, pessoa jurídica inscrita no CNPJ n » 0 7 .742363/0X 1-15, por descumprlr o  Item
edrtaKcto 3.6.2, alínea a; • Vlll) Enaserv Conrtruçftei • Servlçaa LTDA, pessoa Jurídica Inscrita 
no CNPJ n® 21.541.5S5/0X1-10, por descumprlr 0 Item edltalfelo 3.6.2, alíneas a t b .

Hca aberto o prazo para tnterpostçlo de possíveis recursos, conforme 
determina a Lei n* 8666/93, art. I X ,  I, alínea *1*.

Ato contínuo, o Presidente Informou que, caso n lo  exista recurso Impugnando 
esta decisão, fica marcada a sessão para abertura, análise e julgamento dos envelopes "B" 
para o  dia 20 de março de 2023, Is  X X  (nove) horas.

Maiores tnformaçócs pelo telefone (85) 3521.5168.

Maracanaú * CE, 9 de março de 2023
ANDERSON G AZETTA DE SOUSA 

Presidente da Comissão

http://www.bbmnet.com.br
http://www.Jaguaretama.ce.gov.br
http://www.ln4ev.br/eutei*tdtfB!i.i*irL
http://www.tce.gov.br/lldta%c3%a7%c3%b5es
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do C eará  -  C âm ara M u n icipa l d « B arro - A v t»o  de L icitação . A  Pregoeira O fic ia l da Câmara M unicipal de Barro, Estado do Ceará, tom a público, 
" realizando, na sede da Câmara, certame licita tório, na m odalidade Pregão n° 1/2023.03.09, do tipo Presencial, cu jo ob jeto é a Contratação de 

prestados na locação de veícu lo, capacidade para 05 cinco ocupantes, potência m ínim a de 1.400 cilindradas, flex  • álcool/gasolina, 04 portas, direção 
ar-condicionado e vidros elétricos junto a Câmara M unicipal de Barro/CE, conform e especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e 
s, com  recebim ento dos envelopes contendo as propostas com erciais e a documentação de habilitação marcado para o  dia 22 j 
. M aiores inform ações e entrega de editais, na sede da Com issão Permanente de lic ita çã o , sito na Praça G regório . 

horário de 08:00 às 12:00 horas. Inform ações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88)3554-1418. Barro/CE, 09/ 
drade - P regoeira  O fic ia l.

* * *  * 4>*

E stado W  C ea rá  -  P re fe itu ra  M u n ic ipa l de J igu a retam a . O  P regoeiro  tom a público a abertura do Pregão E letrón ico 
Seleção da m elhor proposta para registro de preço visando futura e eventual aquisição de m aterial para manutenção de 
em  gera l), elétrico, hidráulico, ferramentas e proteção e segurança, para atender as necessidades das Secretarias M unicipais 
ocorrerá no site w w w .bbm netcom .br com  in icio do acolhim ento das propostas: 10/03/2023 às 08h00min, fim  do acolhim  
às 08h00min; data de abertura das propostas: 22/03/2023, às 08h l0 ; In ício  de disputa de preços: 22/03/2023, àa 09h00min, 
encontra na sede da licitação, nos sites: w w w .tce.gov.cc.br,w w w .bbm nctcom .br,http://www.jaguaretama.ce.gov.br. Ji 
2023. Sebastião A lexan d re Lu cas de A ra ú jo  - P regoeiro .

Estado d o  C eará -  C âm ara M u n icipal de Trstíri -  A viso  de L icita ção  - M oda lidade: Tom ada de Preços - T ip o : M en or Preço - E d ita l N * 2023.03.07.01-
C . O  M unicípio de Trairi, através d a (o ) Câmara M unicipal de T ia iri por interm édio da Com issão de Licitação, tom a público que às 09:00 (n ove) horas do 
dia 27 de M arço de 2023, fará realizar licitação na modalidade Tom ada de Preços, tipo menor preço, para a contratação de serviços técnicos adm inistrativos 
em  assessoria e  consultoria ao gestor de contratos e aos fiscais de contratos no âm bito da Câmara M unicipal de Trairi/CE, de acordo com  o  que determ ina a 
legislação vigente, a realizar-se na sala da Com issão de Licitação da Câmara M unicipal de Trairi. O  procedimento licitatório obedecerá ao disposto na L e i n° 
8.666 de 21 de junho de 1993, com  as alterações posteriores que lhe foram  introduzidas. O  Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados 
na sala da Com issão de Licitação, na Rua Raimundo Nonato R ibeiro, N ° 115 -  Centro - Trairi, CEP: 62.690-000 a partir da publicação deste A viso , no horário 
de expediente. T ra ir i -  C E , 09 de M arço de 2023. Francisco F ab io  R odrigu es Sales -  Com issão de L icita ção  - Presidente.

K s ta d o  do C eará  -  P re fe itu ra  M u n icipa l de Paraipaba  -  A viso  de L ic ita çã o  -  P regã o  E letrón ico  N *. 008/2023 -  S R P . O Pregoeiro do M unicípio de 
Paraipaba/CE, tom a público para conhecim ento dos interessados a abertura do Pregão E letrónico N °. 008/2023 - SRP, cujo ob jeto é o Registro de Preços 
visando futuras e  eventuais contratações para aquisição de materiais e equipamentos de consumo e permanente, para atender as necessidades da Secretaria 
de Saúde do M unicípio de Paraipaba-C E . In ício do acolhim ento das propostas de preços: 10/03/2023. Data de abertura das propostas de preços: 22/03/2023 
às 09h00min. Para e fe ito  desta licitação deverá ser levado em  consideração o  horário o fic ia l de Brasília. O  edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
nos seguintes sítios eletrón icos: w w w .bbranet.com .br,w w w .tce.ce.gov.br,w w w .paraipaba.ce.gov.br. Paraipaba/C E , 09 de m arço d e 2023. F rancisco 
E duardo Sales V ie ira  -  P regoeiro .

E stado do C eará  -  P re fe itu ra  M u n icipa l de Paracuru  -  A viso  da A b ertu ra  das Propostas de P reço* -  C oncorrência  PúbUca N .* 2022.1Q.10.1-CP.
A  Com issão Permanente de L icitação da Prefeitura M unicipal de Paracuru/CE, n otifica  aos interessados, que no dia 14 de m arço de 2023 àa 09:00 horas, 
ocorrerá a abertura das propostas de preços da Concorrência Pú blica N  * 2022.10.10.1-CP, cu jo ob jeto  é o  R egistro  de Preços para futura c eventual 
Contratação de em presa especializada em  Manutenção, Obras, E ficien tização, Cadastro e A m pliação do Sistema de Ilum inação Pública, contem plando 
Elaboração de Projetos Executivos, Sistema de Telegestão com  Tecnologia LED , para atender as demandas do M unicípio de Paracuru/CE, conform e projeto 
e  orçam ento em  anexo. Paracn rn  -  E stado do  C eará, 09 de m arço de 2023. T ú lio  M a rco * B raun N eto  - P residen te da C om issão Perm anen te de 
L ic ita ção .

Estado do C eará  - P re fe itu ra  M u n icipa l de Boa V iagem  - A v iso  de L ic ita çã o  - P regã o  E letrón ico N * 2023.03.08.001. A  Prefeitura M unicipal de Boa 
V iagem , localizada na Praça Monsenhor José Cândido, 100 - Centro - Boa Viagem /CE, tom a público que se encontra à disposição dos interessados o  Edital 
do Pregão E letrónico n° 2023.03.08.001, cujo objeto é a aquisição de m ateriais diversos para atender as necessidades do PSE, A C S ’ S e Endemias, junto a 
Secretaria de Saúde M unicípio de Boa Viagem /CE, conform e especificações cm  anexo, parte integrante deste processo, que sc realizará no dia 23 de M arço 
de 2023 (23/03/2023), às08:00hs. A  licitação será realizada no sítio eletrón ico www.bbm netlicitacoes.com .br (B olsa Brasileira de M ercadorias-B B M N E T). 
R eferid o Edital poderá ser adquirido no endereço acim a, a partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público. B oa  V iagem /CE , 09 de 
M a rço  de 2023. W illa m y i C arn eiro  C arvalh o - P regoeiro .

^Estado do C ea rá  - P re fe itu ra  M u n icipa l de Boa V iagem  - A v iso  de L id ta ç io  -  P regão  E letrón ico N * 2023.03.08.002. A  Prefeitura M unicipal de Boa 
V iagem , localizada na Praça Monsenhor José Cândido, 100 - Centro - Boa Viagem /CE, tom a público que se encontra á disposição dos interessados o  Edital 
de Pregão E letrón ico N ° 2023.03.08.002, cujo objeto é o  registro de preços para futuras e eventuais aquisições de lrit’ s pedagógicos dos alunos e professores 
do ensino in fantil, junto a Secretaria de Educação do M unicípio de Boa Viagem /CE, conform e especificações em  anexo parte integrante deste processo, 
que se realizará no dia 23 de M arço de 2023 (23/03/2023), às 08:00hs. A  licitação será realizada no sitio eletrón ico w ww.bbm nedicitacoes.com .br (B olsa 
B rasileira de M ercadorias • B B M N E T). R eferido Edital poderá ser adquirido no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de expediente 
ao público. B oa V iagem /CE, 09 de M arço de 2023. W lU am ys C arn e iro  C arva lh o  -  P regoeiro .

E stado do  C ea rá  -  P re fe itu ra  M u n ic ipa l de A ssa ré - A v iso  de L ic ita çã o  - P regã o  E le trón ico  N * 2023.03.09.1. A  Pregoeira  O fic ia l do M u n icíp io 
de Assaré/CE tom a público que será realizado Certam e L icita tório  na m odalidade Pregão E letrón ico - O bjeto: Contratação de empresa para locação de 

pnrp nar> pa de rM iw n » humano»  (fa lh a  An pagam ento), com  portal do servidor e transparência e licença de uso na área de protocolo (W E B ),
erm fhrm e especificações constantes no Instrumento Convocatório. In íc io  de acolhim ento das propostas: 13 de m arço de 2023 a partir das 17:00 horas. 
Abertura das propostas: 23 de m arço de 2023 às 08:30 horas. In ício  da sessão e disputa de preços: 23 de m arço de 2023 às 09:00 horas - através do site w w w . 
comprasassare.com.br. Os interessados poderão obter o  texto integral do Edital através dos endereços eletrónicos: www.com prasassare.com .br e w w w .tce. 
ce.gov.br, ou no Setor de Licitações da Prefeitura situada à Rua Dr. Paiva, n° 415, V ila  M ota Assaré -  Ceará no horário de 08:00 às 12:00hre. Inform ações 
pelo telefone (8 8 ) 3535-1613. Assaré/CE, 09 de m arço de 2023. M ick a eily  Lohane M ora is T rib u tín o  - P regoeira  O fic ia l do M u n icíp io .

E stado do C ea rá  -  P re fe itu ra  M u n ic ipa l de M llh i -  A v iso  d e C on vocação de Sessão d e  A b ertu ra  da P rop osta  de P re ço  - T om ada  d e P re ço  N ° 
1711.01/22-TP. A  rVrmiagjírt Permanente de L icitação da Prefeitura M unicipal de M ilhã, situada na A v . Pedro José de O liveira, 406, Centro, M ilhã-C E , 
tom a público para conhecim ento de todos os representantes legais das empresas para sessão a ser realizada no dia 14 de M arço de 2023, às 10:00 horas na 
sala da de L icitação para dar continuidade ao julgam ento da licitação Tom ada de Preços n® 1711.01/22-TP, objetivando a Contratação de empresa

WH awrvíçn» da engenharia para pnvim <»nt»çgr> em  padm  tasca na lo calidade de B om  A ceitO  nO m unicípio de M ílhã/Ce, COm a abertura 
dos envelopes de proposta de preços das empresas habilitadas e devolução dos envelopes das empresas inabilitadas. M ilh ã  - C E , 10 de m arço de 2023. 
G a b rie l* O liv e ira  B ra z - Presiden te.

* * *  * * *  * * *

E stado do C ea rá  - P re fe itu ra  M u n icipa l de M a n ríti - A v iso  de L id ta ç io  -  P regã o  E letrón ico  N * 2023.03.09.02/PE. O bjeto: R egistro de preços para 
futura e eventual aquisição de Gêneros A lim entícios pare atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social e a Secretaria de JuventudeEsporte 
e T g ~ r  do M unicípio de Mauriti/CE. Entrega das Propostas: a partir desta data e abertura das propostas: 23/03/2023 às 13h00min (horário d cB rasilia ) no 
sítio  www.bUcom pras.com . Inform ações gerais: O Edital poderá ser obtido através do sítio referido acima e nos sitos h ^ :/ A v w .tc e ,c e .g c v .^ c rta co es/ , 
w w w .m auriti.ce.gov.hr ou junto ao Pregoeiro na Com issão de Licitação na A v . Senhor M artins, s/n®, B ela V ista. M auriti/C E , 09 de m arço de 2023. José 
W UUan C ru z F igu eirftdo - P regoeiro  O fid a L

http://www.bbmnetcom.br
http://www.jaguaretama.ce.gov.br
http://www.paraipaba.ce.gov.br
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
http://www.bbmnedicitacoes.com.br
http://www.comprasassare.com.br
http://www.tce
http://www.bUcompras.com
http://www.mauriti.ce.gov.hr
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